
EDITAL 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 059/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: O registro de preço para aquisição de materiais de construção, para atender a demanda dos diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/2.002, Decreto Municipal nº.  050/2007, de 05 de outubro de 
2007. 
 
DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 
PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 14 de junho de 2022 as 8:00 horas, e a 
realização da Sessão se dará no dia 14 e 15 de junho de 2022 (das 8:00 as 18:00 horas, com pausa para 
almoço). 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de Riolândia, 
situada na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, na cidade de Riolândia-SP, Estado de São Paulo. 
 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no Setor de Licitações, situada à Praça Antonio Levino, nº 
470, Centro, na cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, onde poderão retirá-lo, mediante identificação, 
endereço, número de telefone e/ou e-mail e CNPJ ou CPF. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 23 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
  



PROCESSO Nº 059/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA torna público que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
1.2. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 
22 de novembro de 1989, e suas alterações e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 
Municipal nº 050/2007. 
1.3. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 
1.4. Integram este edital os Anexos de I a VIII. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS 
separados, todos eles se completam, sendo que a licitante deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais documentos, ao se valer do EDITAL, inteirar-se 
de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de 
Empenho nos termos que se dispõe o art. 62 da Lei Federal 8.666/93, sorte que todos os aspectos mencionados 
em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
1.5. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, a Sra. JANAINA DA SILVA COSTA, auxiliada pela 
EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 
 
2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO  
2.1. O PREGÃO será realizado dia 14 e 15 de junho de 2022 (das 8:00 as 18:00 horas, com pausa para 
almoço), no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, nº 470, 
Centro, na cidade de Riolândia-SP, Estado de São Paulo, quando deverão ser apresentados, no início, O(S) 
DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE se for o caso, E OS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
3. OBJETO 
3.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preço para aquisição de materiais de construção, para 
atender a demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
3.2.As quantidades constantes deste Edital são estimativas, referem-se à previsão de consumo 
para o período de 12 (doze) meses de vigência contratual. 
 
4. TIPO DO PREGÃO 
4.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço por item. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1.A despesa total estimada em R$ 2.426.274,18 (dois milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e dezoito centavos), onerará os recursos orçamentários e financeiros, a saber:  
Órgão 02 – Prefeitura Municipal. 
Unidade Orçamentária: 02.02.02 – Departamento Administrativo  
Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do Departamento Administrativo 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.02.02 – Departamento Administrativo. 
Programa: 04.122.0003.2009.0000 – Manutenção do Almoxarifado. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção das ações de proteção social básica. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde. 
Programa: 12.301.0014.2022.0000 – Manutenção da Atenção Básica a Saúde. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica. 



Programa: 12.365.008.2032.0000 – Manutenção do Atendimento em Creche. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica. 
Programa: 12.365.0008.2033.0000 – Manutenção e desenvolvimento do ensino pré-escolar. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação básica. 
Programa: 12.361.0007.2030.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB. 
Programa: 12.361.0010.2038.0000 – FUNDEB - Manutenção do Ensino Fundamental. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 
Programa: 15.452.0023.2060.0000 – Manutenção dos Serviços de Cemitério. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 
Programa: 15.452.0023.2057.0000 – Manutenção dos Serviços Urbanos. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 
Programa: 16.482.0025.1010.0000 – Apoio a Construção de Moradias. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.15.15 – Departamento de Esporte, Lazer e Recreação. 
Programa: 27.812.0029.2064.0000 – Manutenção das Atividades Esportiva, Recreativas e de Lazer. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 02.14.14 – Departamento do Meio Ambiente. 
Programa: 18.541.0028.2063.000 – Desenvolvimento de Atividades de Proteção do Meio Ambiente. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Fonte de Recursos: 01 – Próprio; 02 – Estadual e 05 – Federal.. 
 
6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
6.2. Não será permitida a participação de empresas: 
6.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
6.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos termos do 
inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
6.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
6.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
6.3.  Em conformidade com artigo 72 e artigo 78, inc.VI, da Lei Federal nº 8.666/93, fica  vedada a participação 
de empresas que executará o objeto por meio de subcontratação, ou seja, de empresas que não tenha total 
independência para decidir de imediato quaisquer customizações. 
6.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar dos atos presenciais, poderá encaminhar 
os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente identificado, a 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE 
ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo do Setor de Licitações, até o prazo e atendidas às 
condições estabelecidas neste edital. As declarações poderão igualmente ser entregues em avulso. 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA (Nº 01) E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Nº 2) 
7.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(envelope n. 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte 
externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA-SP 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022 
Razão Social: ........................................................... 
Endereço completo da licitante.............................................................................. 
CNPJ nº ............................................................... INSC. EST nº ....................................................... 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA-SP 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022 
Razão Social: ........................................................... 
Endereço completo da licitante.............................................................................. 
CNPJ nº ............................................................... INSC. EST nº .......................................................... 

 
7.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que 
prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal ou pelo Procurador com poderes para tanto. 
7.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (Envelope nº 01) obedecerão 
também os comandos contemplados nos subitens 7.3., 7.3.1., 7.3.1.1., 7.3.1.2., 7.3.1.3., 7.3.2 e 7.3.3.. 
7.2.2. A licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
7.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original a 
Pregoeira, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação. 
7.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 7.3.1., o documento original a ser apresentado não poderá 
integrar o ENVELOPE. 
7.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão sempre que 
necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte da Pregoeira. 
7.3.1.3. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados 
os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a licitante será inabilitada. 
7.3.2. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 
juramentado. 
7.3.3.Não serão aceitos protocolos ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como condição de 
habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos de habilitação que não 
foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções previstas na Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações. 
7.3.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
8. CONTEÚDO DA PROPOSTA 
8.1. O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso ou 
preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante 
legal do licitante ou pelo procurador. 
8.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 
de qualquer natureza. 
8.3. As PROPOSTAS deverão consignar: 
a) o número do Processo e número deste PREGÃO; 
b) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax/e-mail e CNPJ do licitante; 
c) Preço unitário e total do item em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, 
todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 



c.1.) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 
d) Marca do material, quando for o caso; 
e) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
f) Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação, 
suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial; 
g) Declaração impressa na proposta de que esta atende todas as especificações exigidas no Termo de Referência 
e demais contidas no corpo deste edital. Na falta de declaração expressa presumir-se-á aceita e preenchida todas 
as condições; 
h) Data e assinatura do representante legal da proponente ou do procurador com poderes específicos para tanto. 
8.4. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar proposta 
somente para o(s) item(s) de seu interesse; 
8.5. Para o(s) item(s) não cotado(s), deverá constar a expressão “não cotado” no campo preço total do item. 
8.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
9. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado,atualizado com a indicação dos atuais 
administradores ou dirigentes; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada no subitem “b”; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de provada diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o exigir. 
 
II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa. 
g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei 
Complementar Federal nº. 123/06: 

1) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 
Secretaria da Receita Federal; 
2) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. *A participação nas 
condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das 
situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 

g¹) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
g²) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato/ata, 
ou revogar a licitação.   



 
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
IV – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando que 
nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, a empresa 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando que 
a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 
c) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que está ciente 
de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº12.799/08), impede(m) a contratação com esta 
Administração Pública Municipal; 
d) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal assegurando a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação; 
e) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados; 
f) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
g) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas. 
9.2. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com validade, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Riolândia, substitui os documentos elencados neste item, com exceção da prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e a relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); obrigando 
ainda a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação. 
9.2.1. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a apresentação do(s) mesmo(s) 
juntamente com a documentação contemplada no subitem 9.2. 
9.2.2. A regularização da documentação aludida no 9.2.1. também poderá ser levada a efeito na própria sessão, 
cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões contidas nos subitens 7.3., 
7.3.1, 7.3.1.1., 7.3.1.2. e 7.3.1.3. 
9.2.3. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante. 
9.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus 
estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item. 
9.2.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
10. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  
10.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Riolândia/SP, situado na Praça Antônio Levino, nº 470, na cidade de Riolândia-SP, durante o 
expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como por meio do site 
oficial do Município, a saber, www.riolandia.sp.gov.br,até a data aprazada para recebimento dos documentos e 
dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

http://www.riolandia.sp.gov.br/


10.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Estado, Diário da União e em Diário da Região 
jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 
10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local especificados neste 
item. 
10.3.1. A providência a que se refere o subitem 9.3. pode ser levada a efeito também por meio de e-mail. 
 
11. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório 
do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
11.1.1. A pretensão referida no subitem 11.1. pode ser formalizada por meio de requerimento endereçado à 
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 10.1. 
Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado por fac-símile, através do telefone (17) 3801-9020, 
cujos documentos originais correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 10.1. 
11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da 
solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se 
ciência às demais licitantes. 
 
12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas. 
12.1.1. As medidas referidas no subitem 12.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à 
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 10.1.  
12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do 
ato convocatório do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da 
autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame, se o caso. 
 
13. CREDENCIAMENTO  
13.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
13.1.1. Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no subitem anterior, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 
e) Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários; 
f) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas um licitante credenciado. 
 
13.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 



Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à 
participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
13.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 
13.1.4. A ausência da declaração de que trata o item 13.1.2. ou a apresentação em desconformidade com a 
exigência prevista inviabilizarão a participação da licitante neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, 
o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
13.1.5. O atendimento desta exigência é condição para que a licitante continue participando do PREGÃO, 
devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
14.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os 
documentos indicados nos itens 8 e 9. 
14.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, 
cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
14.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário do item, observadas as especificações e 
parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
14.4. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário por extenso. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
14.5. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou 
ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes; 
d) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 
e) se o preço for inexequível. 
14.6. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-
se a ata a respeito. 
14.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
14.7.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, a Pregoeira selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, a licitante que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que hajam 
oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço; 
14.7.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão 
admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes. 
14.7.3. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços: 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
14.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
14.7.5. Quando convocado pela Pregoeira, a desistência da licitante de apresentar lance verbal implicará na 
exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final. 
14.7.6. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das licitantes. 
14.7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 



14.7.8. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas 
por conta da regra disposta no item 14.7.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para 
estas, o último preço ofertado. 
14.7.9. No caso de empate com microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o exercício 
do direito de preferência às nos seguintes termos: 

14.7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 
14.7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 
14.7.9.3. Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação da Pregoeira, sob 
pena de preclusão; 
14.7.9.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.7.9.1., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
14.7.9.5. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
14.7.9.6.O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
14.7.9.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão retomados, 
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte 
cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 14.7.9.1.; 
14.7.9.8. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no item 14.7.9.7., será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 

14.7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
14.8. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
14.9. Após a negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
14.10. A Pregoeira deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo 
propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 
14.11. A Pregoeira poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o término da 
fase competitiva e, ao mesmo tempo, o licitante de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos 
custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para 
justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 
14.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 
insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a 
desclassificação do licitante, nos termos do item 14.5. 
14.13. Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, a Pregoeira poderá decidir, 
justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalícia, das 
limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela 
repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à 
inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
14.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO da sua licitante.  
14.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de 
oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas 
as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
14.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será declarada 
vencedora. 



14.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pela Pregoeira e Equipe de apoio. 
14.18. Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, a licitante 
vencedora deverá entregar no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitações, até o segundo dia útil seguinte à sessão do processamento do Pregão, a 
composição final dos preços da proposta apresentada, respeitada a proporção de redução dos preços na etapa de 
lances. 
 
15. RECURSO ADMINISTRATIVO  
15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) licitante(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido 
impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) 
intenção(ões) de recorrer. 
15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do PREGÃO, a 
licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o 
registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência. 
15.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, a Pregoeira 
examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade 
competente para decisão. 
15.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários 
previstos no subitem 2.1. deste EDITAL. 
15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) licitante(s), 
importará na decadência do direito de recurso, competindo a Pregoeira adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
16.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) licitante(s) 
vencedora(s). 
16.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
16.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) licitante(s) 
adjudicatária(s) para assinar a ata detentora, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do contrato/ata no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pelo setor competente, sito a 
Praça Antônio Levino, nº 470, na cidade de Riolândia-SP. 
18.2. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) licitante(s) classificada(s), 
ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, 
observada a ampla defesa e o contraditório. 
18.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento. 
18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do 
contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 
18.5. Para a assinatura do contrato/ata, a Municipalidade poderá verificar, por meio da Internet, a regularidade 
com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade 
do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
18.6. Também para assinatura do contrato/ata, a(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o representante 
legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 



18.7. A recusa injustificada de assinar o contrato/ata ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dele (a) 
decorrente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte 
da(s) licitante(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas neste edital. 
18.8. Constituem também exigências para celebração do contrato: 
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação 
do administrador judicial ouse o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 
que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  
 
19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
19.1. A execução do objeto ocorrerá de acordo com as requisições da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP. 
19.2. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições estabelecidas no edital; 
19.3. Os produtos constantes da presente ata de registro de preço/contrato, deverão ser entregues no período de 
um ano, conforme solicitações expedidas pela Prefeitura Municipal de Riolândia, através da DIVISÃO DE 
COMPRAS, respeitando sempre o prazo de entrega de 72 (setenta e duas) horas da Autorização/Nota de 
empenho. 
19.4. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como seguro, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços 
normais desta Prefeitura Municipal. 
19.5. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
19.6. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade do objeto contratados. 
19.7. O contrato/ata de registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogável 
na forma do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
19.8. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/9319.9. 
19.9. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento pela 
Contratada da notificação por escrito. 
19.10. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, 
correção e segurança do objeto. 
19.11. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções. 
19.12. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela 
unidade competente, acompanhada das certidões negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS. 
19.13. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
19.14. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
19.15. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Prefeitura Municipal. 
19.16. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o Setor de 
Contabilidade. 
19.17. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a 
esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
19.18. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
19.19. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela contratada. 
 



20. DISPENSA DE GARANTIA 
20.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA,  pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que 
praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU. 
de 18/07/2002. 
21.2. No caso da recusa à assinatura do contrato/ata a ser lavrado, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global. 
21.3. A aplicação da penalidade capitulada nos subitens anterior não impossibilitará a incidência das demais 
cominações legais contempladas na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU de 22/06/1993. 
21.4. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) licitante(s) ficará(ão) sujeita(s), 
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração Pública e decorrentes de sua inadimplência, 
bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese 
da(s) licitante(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 
21.5. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
21.6. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a 
comunicação do ato à Prefeitura Municipal de Riolândia. 
21.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da empresa 
detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
21.8. Após a assinatura do contrato a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no respectivo instrumento 
contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da legislação vigente. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do interesse público, e dos 
contratos delas decorrentes. 
22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só 
se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
22.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 
sentido contrário. 
22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da licitante, 
desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização 
da sessão pública do PREGÃO. 
22.6. A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que 
o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da 
condução ou do resultado do PREGÃO. 
22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das condições previstas 
neste EDITAL e seus ANEXOS. 
22.8. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser objeto 
de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo para a 
prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 
22.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados em 
qualquer fase do PREGÃO. 
22.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição. 



22.11. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 
22.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela Pregoeira, com base na legislação 
municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 
22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente da Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 23 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O registro de preço para aquisição de materiais de construção, para 
atender a demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais para construção se faz necessária para as obras e manutenções 
que são realizadas no Município de Riolandia/SP, visando oferecer melhores condições de atendimento aos 
Munícipes. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
3.1. Entregar os materiais conforme cronograma nos locais indicados nas solicitações de cada setor, os quais 
formularão periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 5 (cinco) dias para entrega, a contar do 
recebimento da solicitação. 
3.2. Os materiais deverão atender todas as especificações constantes neste anexo. 
 
4. DA ENTREGA DOS MATERIAIS – LOCAL PERIODICIDADE 
4.1. Os materiais deverão ser entregues nos locais previamente indicados nas requisições, onde o responsável por 
cada setor fará a conferência no ato do recebimento, que informará à empresa havendo eventuais inconsistências. 
4.2. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados nas solicitações (requisições) de cada setor. 
4.2.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Os materiais deverão ser novos e de primeira qualidade. 
5.2. As despesas com transporte, frete, bem como, qualquer outra relacionada à entrega dos materiais, são de 
total responsabilidade da proponente. 
5.3. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato e/ou 
Edital, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
5.4. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente. 
5.5. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, datas e 
quantidades estabelecidas pelo setor que estiver requerendo. 
 

 
ANEXO II - DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
 
 
ITE
M PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNID. QNTD. 

1 Abraçadeira 1 ½ metal METÁLICA COM APERTO EM ROSCA UN 20 
2 Abraçadeira 1’ METÁLICA COM APERTO EM ROSCA UN 20 
3 Abraçadeira 100 mm METÁLICA COM APERTO EM ROSCA UN 10 
4 Abraçadeira 3/4 METÁLICA COM APERTO EM ROSCA UN 24 
5 Abraçadeira 75 mm METÁLICA COM APERTO EM ROSCA UN 10 

6 Adaptador ½PVC  ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO UN 5 

7 Adaptador ¾ PVC ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO UN 15 

8 Adaptador 1 ¼ PVC ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO UN 10 



9 Adaptador 1” PVC  ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO UN 5 

10 Adaptador 50mm PVC ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO UN 20 

11 Adaptador para 
Tomada 10 A 

ADAPTADOR PADRÃO NOVO E ANTIGO PARA 
NOVO PADRÃO ABNT DE 3 PINOS PARA 2 
ADAPTADOR AC PARA APARELHOS ANTIGOS X 
NOVA TOMADA ABNT. 

PC 40 

12 Adaptador para 
Tomada 20 A 

ADAPTADOR PADRÃO NOVO E ANTIGO PARA 
NOVO PADRÃO ABNT DE 3 PINOS PARA 2 
ADAPTADOR AC PARA APARELHOS ANTIGOS X 
NOVA TOMADA ABNT. 

PC 20 

13 Adesivo Plástico 17g 

ADESIVO PLÁSTICO EM BISNAGAS PARA PVC 
INCOLOR PARA JUNÇÃO ENTRE TUBOS E 
CONEXÕES DE PVC POR MEIO DE SOLDAGEM A 
FRIO PARA APLICAÇÃO EM PROCESSO DE 
SOLDAGEM DAS LINHAS SOLDÁVEL MARROM 
PARA ÁGUA FRIA, REGISTROS E VÁLVULAS 
SOLDÁVEIS, ESGOTO SÉRIE NORMAL E 
REFORÇADA E LINHA IRRIGA LF (PONTA B). 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: PRODUTO A BASE DE 
MISTURAS DE SOLVENTES FORMALDEÍDOS, 
CETONAS E RESINA DE PVC. TEOR DE 
VOLÁTEIS MÁXIMO SUPORTÁVEL DE 86% 

TB 20 

14 Adesivo Plástico 75g 

ADESIVO PLÁSTICO EM BISNAGAS PARA PVC 
INCOLOR PARA JUNÇÃO ENTRE TUBOS E 
CONEXÕES DE PVC POR MEIO DE SOLDAGEM A 
FRIO PARA APLICAÇÃO EM PROCESSO DE 
SOLDAGEM DAS LINHAS SOLDÁVEL MARROM 
PARA ÁGUA FRIA, REGISTROS E VÁLVULAS 
SOLDÁVEIS, ESGOTO SÉRIE NORMAL E 
REFORÇADA E LINHA IRRIGA LF (PONTA B). 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: PRODUTO A BASE DE 
MISTURAS DE SOLVENTES FORMALDEÍDOS, 
CETONAS E RESINA DE PVC. TEOR DE 
VOLÁTEIS MÁXIMO SUPORTÁVEL DE 86% 

TB 50 

15 Adesivo PVC 175grs 

ADESIVO PLÁSTICO EM FRASCO PARA PVC 
INCOLOR PARA JUNÇÃO ENTRE TUBOS E 
CONEXÕES DE PVC POR MEIO DE SOLDAGEM A 
FRIO PARA APLICAÇÃO EM PROCESSO DE 
SOLDAGEM DAS LINHAS SOLDÁVEL MARROM 
PARA ÁGUA FRIA, REGISTROS E VÁLVULAS 
SOLDÁVEIS, ESGOTO SÉRIE NORMAL E 
REFORÇADA E LINHA IRRIGA LF (PONTA B). 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: PRODUTO A BASE DE 
MISTURAS DE SOLVENTES FORMALDEÍDOS, 
CETONAS E RESINA DE PVC. TEOR DE 
VOLÁTEIS MÁXIMO SUPORTÁVEL DE 86% 

UN 20 



16 Alicate universal 

ALICATE FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, 
COM CABEÇA E ARTICULAÇÃO POLIDAS, 
TÊMPERA TOTAL NO CORPO, TÊMPERA POR 
INDUÇÃO NO GUME DE CORTE, DIN ISO 5746, 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V CA. 
OBEDECENDO AS NORMAS NBR9699 E NR10. 

UN 6 

17 Anel de vedação 
sanitário  

ANEL DE VEDAÇÃO SANITÁRIO PARA 
UTILIZADO NA INSTALAÇÃO DE BACIAS 
SANITÁRIAS E VEDAÇÃO TOTAL ENTRE 
ESGOTO E BACIA, BLOQUEANDO O MAU 
CHEIRO DO ESGOTO, COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, RESSECAMENTO E 
MANCHA NO PISO. ALTURA: 126 MM | 
COMPRIMENTO: 45 MM | LARGURA: 126 MM. 
PESO LÍQUIDO E BRUTO MÍNIMO DE 0.333 
QUILOGRAMAS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
BORRACHA BUTÍLICA, RESINA SINTÉTICA, 
CARGA INORGÂNICA, PIGMENTO INORGÂNICO, 
ÓLEO MINERAL, ANTIOXIDANTE E PLÁSTICO 
DE ENGENHARIA. 

UN 30 

18 Arame galvanizado 14  ARAME EM ROLO PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL. KG 25 

19 Arame galvanizado 16  ARAME EM ROLO PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL. RL 25 

20 Arame galvanizado 18  ARAME EM ROLO PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL. RL 25 

21 Arame galvanizado 20  ARAME EM ROLO PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL. KG 25 

22 Arame galvanizado 22  ARAME EM ROLO PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL. KG 10 

23 Arame galvanizado 24 ARAME EM ROLO PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL. KG 10 

24 Arame Recozido liso 

ARAME PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
AMARRAÇÕES DE ARMADURAS DE CONCRETO 
ARMADO, COM ELEVADO GRAU DE 
MALEABILIDADE E ALTA RESISTÊNCIA, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM A NORMA NBR 
5589/82 

KG 200 

25 Arame recozido 
torcido 

UTILIZADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
AMARRAÇÕES DE ARMADURAS DE CONCRETO 
ARMADO. OFERECE ELEVADO GRAU DE 
MALEABILIDADE E ALTA RESISTÊNCIA, POIS É 
PRODUZIDO DE ACORDO COM A NORMA NBR 
5589/82 

KG 100 

26 Arco para serra 

ACABAMENTO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA. CABO ERGONÔMICO 
INJETADO, COM RESISTÊNCIA MECÂNICA 
ELEVADA PARA USO INTENSO, COM VERNIZ 
OU PINTURA ANTI CORROSIVA SOBRE AS 
LÂMINAS PARA GARANTIR UMA MAIOR VIDA 
ÚTIL DA FERRAMENTA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
PESO DE 0,43KG, CUMPRIMENTO DE 453 MM, 
LARGURA 127 MM E ALTURA DE 28 MM. 

UN 10 



27 Argamassa ac1 – 
embalagem 50kg 

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO DE 
VEDAÇÃO E ENCUNHAMENTO DE BLOCOS 
PARA ALVENARIA DE VEDAÇÃO E FIXAÇÃO DE 
ALVENARIAS (BLOCOS DE CONCRETO, 
CERÂMICOS, E TIJOLOS COMUNS). 
COMPOSIÇÃO: MISTURA HOMOGÊNEA DE 
CIMENTO PORTLAND, AGREGADOS MINERAIS 
COM GRANULOMETRIA CONTROLADA E 
ADITIVOS QUÍMICOS. ENCUNHAMENTO 
CLASSIFICADA CONFORME OS REQUISITOS DA 
NBR13281/2005 E NBR 7200/1998. RENDIMENTO 
MÍNIMO DE 17 KG/M². 

SC 50 

28 Argamassa ac2 – 
embalagem de 50kg 

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS PARA ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO E FIXAÇÃO DE ALVENARIAS 
ESTRUTURAL (BLOCOS DE CONCRETO E 
CERÂMICOS). COMPOSIÇÃO: MISTURA 
HOMOGÊNEA DE CIMENTO PORTLAND, 
AGREGADOS MINERAIS COM 
GRANULOMETRIA CONTROLADA E ADITIVOS 
QUÍMICOS. ENCUNHAMENTO CLASSIFICADA 
CONFORME OS REQUISITOS DA NBR13281/2005 
E ATENDENDO AS NORMAS NBR 8215/1983; 
ASTM E 518 – 03 E NBR 7200/1998. RENDIMENTO 
MÍNIMO DE 17 KG/M². 

SC 70 

29 Argamassa ac3 50kg 

ARGAMASSA PARA O ASSENTAMENTO DE 
BLOCOS PARA ALVENARIA ESTRUTURAL 
(BLOCOS DE CONCRETO, CERÂMICOS). 
COMPOSIÇÃO: MISTURA HOMOGÊNEA DE 
CIMENTO PORTLAND, AGREGADOS MINERAIS 
COM GRANULOMETRIA CONTROLADA E 
ADITIVOS QUÍMICOS. ENCUNHAMENTO 
CLASSIFICADA CONFORME OS REQUISITOS DA 
NBR13281/2005 E ATENDENDO AS NORMAS NBR 
8215/1983; ASTM E 518 – 03 E NBR 7200/1998. 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 17 KG/M². 

SC 120 

30 Bacia sanitária simples 
– branco 

BACIA COM CONSUMO REDUZIDO DE NO 
MÁXIMO 6 LITROS POR FLUXO, PREPARADA 
PARA A UTILIZAÇÃO COM SISTEMA DE 
DESCARGA COM TECNOLOGIA DUPLA, COM 
DOIS BOTÕES: DESCARGA COMPLETA DE NO 
MÁXIMO: 6 LITROS E DESCARGA COM VOLUME 
REDUZIDO DE NO MÁXIMO 3 LITROS (TROCA 
DE LÍQUIDOS). DIMENSÕES: ALTURA: 380 MM, 
COMPRIMENTO: 475 MM E LARGURA: 375 MM. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ARGILA, FELDSPATO, 
CAULIM, VIDRADOS E CORANTES 
INORGÂNICOS. 

UN 15 

31 Barra cano 50mm CANO DE 6 METROS, COM BITOLAS DE 50 MM, 
COR MARROM E PN 80. BR 10 

32 Barra de cano 1marron CANO DE 6 METROS, COM BITOLAS DE 32 
MILÍMETROS, COR MARROM E PN 40. MT 10 

33 Barra rosca ½ mt 
AÇO CARBONO, COM CABAMENTO POLIDO, 
DIMENSÕES ASME B16.5, ROSCA: BSW, PARA 
PARA FIXAÇÃO EM GERAL. 

BR 30 



34 Barra rosca 1/4 
AÇO CARBONO, COM CABAMENTO POLIDO, 
DIMENSÕES ASME B16.5, ROSCA: BSW, PARA 
PARA FIXAÇÃO EM GERAL. 

BR 50 

35 Barra rosca 3/8  
AÇO CARBONO, COM CABAMENTO POLIDO, 
DIMENSÕES ASME B16.5, ROSCA: BSW, PARA 
PARA FIXAÇÃO EM GERAL. 

BR 50 

36 Barra rosca 5/16  
AÇO CARBONO, COM CABAMENTO POLIDO, 
DIMENSÕES ASME B16.5, ROSCA: BSW, PARA 
PARA FIXAÇÃO EM GERAL. 

BR 50 

37 Barra tubo pvc ¾  
CANO DE PVC DE ALTA DENSIDADE DE 6 
METROS, COM BITOLAS DE 25 MM, COR 
MARROM E ESPESSURA DE 1,7MM 

BR 50 

38 Barra tubo pvc 1 ½  CANO DE ALTA DENSIDADE DE 6 METROS, 
COM BITOLAS DE 40, COR MARROM E PN 60. BR 10 

39 Base válvula  

PRODUZIDA EM LIGA DE COBRE (BRONZE E 
LATÃO), PLÁSTICOS DE ENGENHARIA E 
ELASTÔMEROS. CLASSE DE PRESSÃO: 2 A 40 
MCA, COM REGULAGEM DE VAZÃO PARA 
INSTALAÇÃO EM QUALQUER BACIA 
CONVENCIONAL 

UN 10 

40 Bengala Eletroduto1’’ 
por 3m 

PLÁSTICO ANTI CHAMAS, RÍGIDO, PRETA, NBR 
15465 UN 6 

41 Betoneira 400 lts 

CAPACIDADE DO TAMBOR DE 400 LITROS, DE 
MISTURA DE 280 LITROS, PRODUÇÃO HORÁRIA 
DE 3M³, ROTAÇÃO DO TAMBOR DE 26 RPM E 
DIMENSÕES (CXLXA): 1.650 X 976 X 1.470 MM. 
FUNCIONAMENTO MONOFÁSICO. 

UN 1 

42 Bisnaga diversas cores  

PIGMENTO CORANTE DE ALTO PODER DE 
TINGIMENTO E RESISTÊNCIA, PARA COLORIR 
TINTAS À BASE D’AGUA. EMBALAGEM EM 
BISNAGA DE 50 ML. RENDIMENTO DE ATÉ 1 
BISNAGA POR GALÃO DE 3,6 LITROS DE TINTA. 

TB 100 

43 Bocal de Lâmpada E-
27  

CORPO EM PE NYLON 6.6 (POLIETILENO) NA 
COR PRETAE CONTATOS E CASQUILHO EM 
LATÃO, RESISTENTE A TEMPERATURA DE 
ATÉ70ºC E CORRENTE MÁXIMA: 4ª. TENSÃO: 
250VAC. PARA USO EM INSTALAÇÕES EM 
GERAL, COM LÂMPADAS INCANDESCENTES E 
FLUORESCENTES COMPACTA 

UN 150 

44 Bocal de Lâmpada E-
27 de louça 

CORPO EM PORCELANA NA COR BRANCA E 
CONTATOS E CASQUILHO EM LATÃO, 
RESISTENTE A TEMPERATURA DE ATÉ70ºC E 
CORRENTE MÁXIMA: 4ª. TENSÃO: 250VAC. 
PARA USO EM INSTALAÇÕES EM GERAL, COM 
LÂMPADAS INCANDESCENTES E 
FLUORESCENTES COMPACTA 

UN 100 

45 Boia para caixa d’ 
água ¾  

PEÇA FEITA EM POLIACETAL, ABS E 
POLIETILENO, COM BITOLA DE ¾, PRESSÃO 
MÁXIMA DE SERVIÇO - 10 KGF/CM². 
REFERÊNCIA NBR 14534 E NBR 5626. COR CINZA 

UN 20 

46 Boia para caixa de 
descarga ½  

PEÇA FEITA EM POLIACETAL, ABS E 
POLIETILENO, COM BITOLA DE 1/2, PRESSÃO 
MÁXIMA DE SERVIÇO - 10 KGF/CM². 
REFERÊNCIA NBR 14534 E NBR 5626. COR CINZA 

UN 20 



47 Braço para Chuveiro 
Alumínio  

HASTE DE ALUMINIO P/CHUVEIRO 40CM, 
FABRICADO EM ALUMÍNIO POLIDO PARA  
COLOCAÇÃO DE CHUVEIROS E DUCHAS 

UN 15 

48 Broca aço rápido 1/2 

FABRICADA EM AÇO RÁPIDO, RETIFICADAS 
COM ALTA PRECISÃO, COM PADRÃO 
DIMENSIONAL SEGUNDO NORMA ANSI B 94.11 
M JOBBERSLENGTH TIPO N. ÂNGULO DE 
AFIAÇÃO DA PONTA: 118º E ACABAMENTO 
BRILHANTE COM HASTE CILÍNDRICA. 
COMPRIMENTO TOTAL DE 117MM E ÚTIL DE 
81MM 

UN 10 

49 Broca aço rápido 1/4 

FABRICADA EM AÇO RÁPIDO, RETIFICADAS 
COM ALTA PRECISÃO, COM PADRÃO 
DIMENSIONAL SEGUNDO NORMA ANSI B 94.11 
M JOBBERSLENGTH TIPO N. ÂNGULO DE 
AFIAÇÃO DA PONTA: 118º E ACABAMENTO 
BRILHANTE COM HASTE CILÍNDRICA. 
COMPRIMENTO TOTAL DE 117MM E ÚTIL DE 
81MM. 

UN 10 

50 Broca aço rápido 3/8 

FABRICADA EM AÇO RÁPIDO, RETIFICADAS 
COM ALTA PRECISÃO, COM PADRÃO 
DIMENSIONAL SEGUNDO NORMA ANSI B 94.11 
M JOBBERSLENGTH TIPO N. ÂNGULO DE 
AFIAÇÃO DA PONTA: 118º E ACABAMENTO 
BRILHANTE COM HASTE CILÍNDRICA. 
COMPRIMENTO TOTAL DE 117MM E ÚTIL DE 
81MM. 

UN 10 

51 Broca aço rápido 5/16 

FABRICADA EM AÇO RÁPIDO, RETIFICADAS 
COM ALTA PRECISÃO, COM PADRÃO 
DIMENSIONAL SEGUNDO NORMA ANSI B 94.11 
M JOBBERSLENGTH TIPO N. ÂNGULO DE 
AFIAÇÃO DA PONTA: 118º E ACABAMENTO 
BRILHANTE COM HASTE CILÍNDRICA. 
COMPRIMENTO TOTAL DE 117MM E ÚTIL DE 
81MM. 

UN 10 

52 Broca de videa de 10 
mm 

BROCA PARA FURAÇÃO DE PAREDES EM 
CONCRETO, PISOS, AZULEJOS E MATERIAIS DE 
ALVENARIA EM GERAL, PASTILHAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UN 10 

53 Broca de videa de 8 
mm 

BROCA PARA FURAÇÃO DE PAREDES EM 
CONCRETO, PISOS, AZULEJOS E MATERIAIS DE 
ALVENARIA EM GERAL, PASTILHAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UN 10 

54 Broca redonda nylon BROCA REDONDA 7,5X10 CM, PRODUZIDO EM 
MONOFILAMENTO BICOLOR. UN 30 

55 Broca retangular nylon 
BROCA RETANGULAR 18X8 CM, COM CABO DE 
NO MÍNIMO 20 CM, PRODUZIDO EM 
MONOFILAMENTO BICOLOR. 

UN 20 

56 Bucha plástica 10mm BUCHA PLÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
PARAFUSOS EM PAREDES. UN 400 

57 Bucha plástica 4mm BUCHA PLÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
PARAFUSOS EM PAREDES. UN 100 



58 Bucha plástica 6mm BUCHA PLÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
PARAFUSOS EM PAREDES. UN 200 

59 Bucha plástica 8mm BUCHA PLÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
PARAFUSOS EM PAREDES. UN 400 

60 Bucha redução ½ 
metal 

BUCHA METÁLICA PARA REDUÇÃO 
FABRICADA EM LATÃO METAL AMARELO. UN 15 

61 Bucha redução ¾ 
metal 

BUCHA METÁLICA PARA REDUÇÃO 
FABRICADA EM LATÃO METAL AMARELO. UN 15 

62 Bucha Redução 100 x 
50 esgoto 

BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC PARA 
INCORPORAÇÃO DE REDES DE MENOR 
DIÂMETRO A REDES MAIORES, COM BOLSA 
PARA ANEL DE VEDAÇÃO E PONTA LISA. 

PC 35 

63 Bucha Redução 1½ 
esgoto (50X40) 

BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC PARA 
INCORPORAÇÃO DE REDES DE MENOR 
DIÂMETRO A REDES MAIORES, COM BOLSA 
PARA ANEL DE VEDAÇÃO E PONTA LISA. 

PC 65 

64 Bucha Redução 40x32 
pvc 

BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC PARA 
INCORPORAÇÃO DE REDES DE MENOR 
DIÂMETRO A REDES MAIORES, COM BOLSA 
PARA ANEL DE VEDAÇÃO E PONTA LISA. 

PC 10 

65 Cabo de telefone 
paralelo  

CABO PARALELO FX 100, RÍGIDO, ANTI 
CHAMAS, PARA INSTALAÇÕES EXTERNA. 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO 
(PVC) TIPO BWF. COM SEÇÕES NOMINAIS ATÉ 
10MM² A ISOLAÇÃO É FEITA EM DUPLA 
CAMADA SENDO QUE A CAMADA EXTERNA 
COM CARACTERÍSTICA EXTRA DESLIZANTE. 
RESISTENTE À TENSÃO NOMINAL MÍNIMA DE 
450/750V E RESISTÊNCIA A ÁGUA: AD1 E AD2. 

MTS 400 

66 Cabo flex 1,5 mm  

FIO ANTI CHAMAS, CONDUTOR EM COBRE, 
FLEXÍVEL, RESISTENTE A TENSÃO ELÉTRICA 
DE ATÉ 750V E TEMPERATURA DE ATÉ 70ºC, DE 
ACORDO COM A NORMA TÉCNICA NBR 247-3. 

MT 600 

67 Cabo flex 10,0mm 

FIO FLÉX PARA INSTALAÇÕES DE FORÇA E DE 
LUZ, EMBUTIDO EM ELETRODUTOS OU SOBRE 
ISOLADORES. PRÓPRIOS PARA INSTALAÇÃO 
CONFORME NORMA NBR 5410. CONDUTOR DE 
FIO SÓLIDO DE COBRE ELETROLÍTICO, 
TÊMPERA MOLE, CLASSE 1, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO 
(PVC) TIPO BWF, CARACTERÍSTICA DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO DO FOGO, 
CLASSE TÉRMICA 70 GRAUS. TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 450/750V. 

MTS 500 

68 Cabo Flex 2,5mm 

FIO ANTI CHAMAS, FLEXÍVEL, RESISTENTE A 
TENSÃO ELÉTRICA DE ATÉ 750V E 
TEMPERATURA DE ATÉ 70 ºC, DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA NBR 247-3. 

MT 2.500 

69 Cabo Flex 4,0mm 

FIO ANTI CHAMAS, FLEXÍVEL, RESISTENTE A 
TENSÃO ELÉTRICA DE ATÉ 750V E 
TEMPERATURA DE ATÉ 70 ºC, DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA NBR 247-3. 

MT 2500 



70 Cabo Flex 6,0mm  

FIO ANTI CHAMAS, FLEXÍVEL, RESISTENTE A 
TENSÃO ELÉTRICA DE ATÉ 750V E 
TEMPERATURA DE ATÉ 70 ºC, DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA NBR 247-3. 

MT 1.500 

71 Cabo para enxada 

CABO PARA ENXADA EM MADEIRA, 
ENVERNIZADO, COM ALTURA DE NO MÍNIMO 
170 MM, LARGURA DE 37,5 MM, PESO MÁXIMO 
DE 1,5 KG. 

UN 50 

72 Cabo PP 2x2,5 

CABO FLEX, ANTI-CHAMAS ISOLAÇÃO É FEITA 
EM DUPLA CAMADA SENDO QUE A CAMADA 
EXTERNA COM CARACTERÍSTICA EXTRA 
DESLIZANTE 

MTS 200 

73 Cabo PP 2x4,0 PRETO, FLEXÍVEL MTS 100 
74 Cabo PP 2x6,0 PRETO, FLEXÍVEL MTS 100 
75 Cabo PP 3x6,0 PRETO, FLEXÍVEL MTS 1000 

76 Cabo rígido 16,0mm 

CABO RÍGIDO, ANTI CHAMAS, PARA 
INSTALAÇÕES EXTERNA. COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC) TIPO 
BWF. COM SEÇÕES NOMINAIS ATÉ 10MM² A 
ISOLAÇÃO É FEITA EM DUPLA CAMADA SENDO 
QUE A CAMADA EXTERNA COM 
CARACTERÍSTICA EXTRA DESLIZANTE. 
RESISTENTE À TENSÃO NOMINAL DE 450/750V 
E RESISTÊNCIA A ÁGUA: AD1 E AD2. 

MTS 500 

77 Cadeado 
25mm(colorido) 

CORPO EM LATÃO MACIÇO ENVOLVIDO POR 
UMA CAPA TERMOPLÁSTICA COLORIDA, COM 
AO MENOS DUAS CHAVES DA MESMA COR, 
HASTE EM AÇO INOX, COM DUPLA TRAVA. 

UN 150 

78 Cadeado 
40mm(colorido) 

CORPO EM LATÃO MACIÇO ENVOLVIDO POR 
UMA CAPA TERMOPLÁSTICA COLORIDA, COM 
AO MENOS DUAS CHAVES DA MESMA COR, 
HASTE EM AÇO INOX, COM DUPLA TRAVA. 

UN 50 

79 Cadeado 50 mm 
(colorido) 

CORPO EM LATÃO MACIÇO ENVOLVIDO POR 
UMA CAPA TERMOPLÁSTICA COLORIDA, COM 
AO MENOS DUAS CHAVES DA MESMA COR, 
HASTE EM AÇO INOX, COM DUPLA TRAVA. 

UN 30 

80 CAIBRO 6X5X4MT 
PEROBA COPIÚBA MADEIRA COM DOF 
(DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) 
OBRIGATORIO 

UN 200 

81 Caixa d’água 1.000 lts 
com tampa 

CAIXA D’AGUA DE POLIETILENO REDONDA 
COM ALTURA MÁXIMA DE 1 METRO COM 
TAMPA, TOTALMENTE VEDADA MEDIANTE 
FIXAÇÃO PARA EVITAR AGENTES 
CONTAMINANTES.  

UN 10 

82 Caixa d’água 310 lts 
com tampa 

CAIXA D’AGUA DE POLIETILENO REDONDA 
COM ALTURA MÁXIMA DE 1 METRO COM 
TAMPA, TOTALMENTE VEDADA MEDIANTE 
FIXAÇÃO PARA EVITAR AGENTES 
CONTAMINANTES. 

UN 10 

83 Caixa d’água 500 lts 
com tampa 

CAIXA D’AGUA DE POLIETILENO REDONDA 
COM ALTURA MÁXIMA DE 1 METRO COM 
TAMPA, TOTALMENTE VEDADA MEDIANTE 
FIXAÇÃO PARA EVITAR AGENTES 

UN 10 



CONTAMINANTES. 

84 Caixa Descarga  

FABRICADA EM POLIPROPILENO, PERMITINDO 
CONTROLE DO FLUXO E REDUÇÃO DO 
CONSUMO DE ÁGUA (MECANISMO DUPLO - 3 L 
E 6 L), COM KIT COMPLETO DE ACESSÓRIOS 
PARA INSTALAÇÃO. 

UN 10 

85 Caixa p/ ligação de 
água 

CAIXA PARA LIGAÇÃO DE ÁGUA NO PADRÃO 
SABESP, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NO 
CORPO E TAMPA, ESPESSURA DE 1 MM NO 
CORPO E 1.2 MM NA TAMPA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR CINZA MUNSELL 6,5 - 
MINIMO 80 MICRAS, PARAFUSOS EM INOX, 
TUBO CAMISA CORRUGADO DE DN 52MM, 
GUIA DE BORRACHA PARA PEAD, TAMPÃO 
PARA FURO DE 52MM, ETIQUETAS COM 
NUMERAÇÃO DE FABRICAÇÃO E LACRE DE 
ABERTURA. 

UN 10 

86 Caixa Plástica 2x4  

CAIXA PLÁSTICA PARA EMBUTIR FIOS E 
CABOS ELÉTRICOS EM PLÁSTICO, COM 
ENTRADAS DE 25MM (3/4”) E COM ENTRADAS 
DE 32MM (1”). PRETA. ANTICHAMA 

UN 200 

87 Caixa sifonada 100mm CAIXA SIFONADA PLÁSTICA PARA 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA DE ESGOTO UN 20 

88 Caixa sifonada 150mm CAIXA SIFONADA PLÁSTICA PARA 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA DE ESGOTO UN 10 

89 Cal Hidratada 20kg 

A CAL HIDRATADA DOLOMÍTICA DE ALTA 
QUALIDADE, BRANCA, REQUISITOS TÉCNICOS 
DA NORMA ABNT 7175, PARA PREPARAÇÃO DE 
DIVERSOS TIPOS DE ARGAMASSAS, COM AÇÃO 
COMO AGLOMERANTE E PLASTIFICANTE. 
DESNECESSIDADE DE HIDRATAÇÃO OU DE 
DESCANSO PARA USO. COMPOSIÇÃO: 
HIDRÓXIDOS DE CÁLCIO E MAGNÉSIO. PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, COMO 
COMPONENTE DE ARGAMASSAS DE 
ASSENTAMENTO E REVESTIMENTO, PARA USO 
INTERNO E EXTERNO. 

SC 1200 

90 Cal para Pintura 
Branco 8kg 

CALDOLOMÍTICA HIDRATADA DE QUALIDADE 
SUPERIOR, PARA PINTURA COM ALTO PODER 
DE COBERTURA E RESISTÊNCIA À ABRASÃO, 
QUE DISPENSA O USO DE FIXADORES E DE 
DESCANSO APÓS A MISTURA, COM 
PROPRIEDADES FUNGICIDAS E BACTERICIDAS 
E SEM SOLVENTES ORGÂNICOS. COMPOSIÇÃO: 
HIDRÓXIDOS DE CÁLCIO E MAGNÉSIO. PARA 
PINTURA DE BLOCOS DE CONCRETO OU 
CERÂMICO, CHAPISCO, REBOCO, CONCRETO, 
FIBROCIMENTO, MADEIRAS NÃO 
IMPERMEABILIZADAS, ETC. 

SC 800 

91 Câmara de ar para 
carriola CÂMARA DE AR 325/8 PARA CARRIOLA. UN 30 



92 Canaleta 2X 1X 2mt 
larga 

PRODUZIDA EM PVC (CLORETO DE POLIVINIL) 
RÍGIDO, COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 3,6 – 6,3 
(KG/MM), RESISTÊNCIA AO IMPACTO: 2,1 – 100 
(KG-CM-CM), RESISTÊNCIA TÉRMICA: 50 A 70 C. 
ABSORÇÃO DE ÁGUA: 0,07 – 0,4 (24H 3,2MM%). 
COM SISTEMA PARA FÁCIL INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRA, ÁCIDOS, UMIDADE E VAPORES. QUE 
PERMITA A ADIÇÃO OU TROCA POSTERIOR 
DOS CABOS. 

UN 50 

93 Canaleta c/ dupla face 
plástica 40X16X2mt 

CANALETA; DE TERMOPLASTICO AUTO 
EXTINGUIVEL; NO FORMATO RETANGULAR 
(TIPO RODAPE); NAS DIMENSOES 80X35MM; 
COM COMPRIMENTO DE 2 M; NA COR BRANCA; 
SERA UTILIZADA EM PASSAGEM DE CABOS DE 
REDE E ELETRICA; DE ACORDO COM NBR 
61084; COMPATIVEL COM SISTEMA PIAL DLP, 
LEGRAND PIAL 10411 

UN 40 

94 Capacitor 2 fios PECA DE REPOSICAO PARA VENTILADOR; 
CAPACITOR 2 FIOS; 10UF, 127V OU 220V UN 30 

95 Capacitor 3 fios de 
ventilador 

PECA DE REPOSICAO PARA VENTILADOR; 
CAPACITOR 3 FIOS; 10UF, 127V OU 220V  UN 30 

96 Cappvc ¾  Cappvc ¾ UN 20 

97 Carriola  

CARROLA COM CAÇAMBA METÁLICA DE ALTA 
DENSIDADE RESISTENTE A IMPACTOS. COM 
CHASSI EM AÇO ZINCADO, A ARO DE 
POLIPROPILENO, EIXO 3/4", PNEU E CÂMARA 
3,25 X 8, CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 60 
LITROS, COM LARGURA EXTERNA DA 
CAÇAMBA MÍNIMA DE 680MM E 
COMPRIMENTO TOTAL DE 1320MM, COM 
ALTURA DE 545MM 

UN 8 

98 Cavadeira c/ cabo 

CAVADEIRA COM TRATAMENTO EM TODO O 
CORPO DA PEÇA, DE ALTA DURABILIDADE. 
FABRICADA EM DISCO DE GRADE DE ALTA 
QUALIDADE, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, CABO DE 180 CM, ALÉM DE POSSUIR ÓTIMA 
RESISTÊNCIA, É PRODUZIDO COM MADEIRA DE 
ORIGEM RENOVÁVEL. CABO COM 
ACABAMENTO ENVERNIZADO 

UN 4 

99 Chave fusível 30x60 Chave fusível 30x60 UN 3 

100 Chave inglesa 15 
polegadas 

CHAVE PARA MANUTENCAO,TIPO 
AJUSTAVEL(INGLESA) 15 polegadas UN 2 

101 Chave p/ ventilador de 
teto interno 

CHAVE INTERRUPTORA; PARA VENTILADOR 
DE TETO; COM TECLA DE VELOCIDADE 
MINIMA, MEDIA E MAXIMA; LIGA E DESLIGA; 
COM TECLAS PARA LAMPADA, VENTILACAO E 
EXAUSTAO 

UN 30 

102 Chibanca com cabo 

PICARETA; CHIBANCA,COM CABO DE 
MADEIRA; COM UM LADO HORIZONTAL E 
OUTRO VERTICAL; DUAS PONTAS UMA DE 
CORTE E OUTRA DE CAVA; COM CABO 

UN 6 



103 Chuveiro max ducha 
127 

CHUVEIRO ELETRICO; DE TERMOPLASTICO ; 
NA VOLTAGEM DE 127V ; COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA ELETRONICO ; E POTENCIA DE 
7500 WATTS ; MANGUEIRA COM DUCHA 
MANUAL ; NA COR BRANCO ; COM ROSCA DE 
1/2 ; PRESSAO DE 10 A 400 KPA (1 A 40 MCA) ; 
GRAU DE PROTECAO IP24, SISTEMA DE 
ATERRAMENTO, EM FIO DE 6MM; CONFORME 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES 

UN 20 

104 Cimento 50kg CP II 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO (CP II-E); 
COMPOSTO DE ESCÓRIA GRANULADA DE ALTO 
FORNO; COM RESISTENCIA DE 32 MPA; FAIXA 
DE PORCENT. EM PESO DE 
CLINQUER+SULF.CALCIO 94-56%; E FAIXA DE 
PORCENTAGEM EM PESO DE ESCORIA DE 6-
34%; C/ FAIXA DE PORCENTAGEM DE 
MATERIAL CARBONATICO DE 0-10%; 
EMBALAGEM EM SACO 50 KG TIPO "KRAFT"; 
COM LIMITE DE PORCENTAGEM DE RESIDUO 
INSOLUVEL MENOR OU IGUAL A 2,5%; COM 
LIMITE DE PORCENTAGEM DE PERDA AO FOGO 
MENOR OU IGUAL A 6,5%; COM LIMITE DE 
PORCENTAGEM DE OXIDO DE MAGNESIO 
MENOR OU IGUAL A 6,5%; COM LIMITE DE 
PORCENTAGEM DE TRIOXIDO DE ENXOFRE 
MENOR OU IGUAL A 4%; COM LIMITE DE 
PORCENTAGEM DE ANIDRIDO CARBONICO 
MENOR OU IGUAL A 5%; COM LIMITE DE 
TEMPO DE FIM DE PEGA MENOR OU IGUAL A 10 
HORAS; LIMITE DE EXPANSIBILIDADE A 
FRIO/QUENTE MENOR OU IGUAL A 5 MM; 
LIMITE DE TEMPO DE INICIO DE PEGA MENOR 
OU IGUAL A 1 HORA; NORMATIZACAO 
CONFORME NORMA ABNT NBR 11578, EB 208, 
MB-1153. O PRODUTO DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DA FISPQ CONFORME NBR 
14725; 

SC 4.000 

105 Cola contato 230ml 

ADESIVO PARA COLAR; A BASE DE BORRACHA 
SINTETICA, ACETONA, ACETATO DE ETILA E 
DE SEC-BUTILA, CICLOHEXANO, COLOFONIA E 
OXIDO ZINCO; APRESENTADO NA FORMA 
LIQUIDA (COLA DE CONTATO); PARA 
COLAGENS DIVERSAS; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 230 MLQUE ASSEGURE A 
QUALIDADE DO PRODUTO; 

TB 20 

106 Cola de secagem 
rápida 

COLA PARA REPAROS E COLAGENS DE 
PEQUENAS SUPERFÍCIES DE MATERIAIS LISOS, 
POROSOS OU IRREGULARES COMO AZULEJOS, 
MADEIRA, VIDRO, CONCRETO, FIBRAS 
NATURAIS, PEDRAS, A MAIORIA DOS 
PLÁSTICOS RÍGIDOS, METAIS E OUTROS 
MATERIAIS. RESISTE A TEMPERATURAS DE 
ATÉ 70°C, SECAGEM INICIAL EM 10 MINUTOS E 
SECAGEM TOTAL EM 8 HORAS.  

UN 50 

107 Colher pedreiro 9’’ COLHER DE PEDREIRO, RETA C/PONTA 
ARREDONDADA, LAMINA1,2MMESP.,MED.9" UN 10 



108 Coluna aço 7x14 
10mm 6 mts 

COLUNA PRONTAS MONTADAS COM 
VERGALHÕES CA50 SOLDÁVEIS E ESTRIBOS 
CA60 NERVURADOS EM AÇO 7X14 8MM 
MEDINDO 6 MTS 

BR 120 

109 Compactador 5/16 

MOTOR: 5.5 HP 4 TEMPOS; COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA; IMPACTOS POR MINUTO: 650 / MIN; 
FORÇA DE IMPACTO: 1.600 KGF; VELOCIDADE 
DE AVANÇO: 12,5 M/MIN; PESO: 78 KG; 
CAPACIDADE DE COMBUSTÍVEL: 2,2 LITROS; 
ELEVAÇÃO DA SAPATA: 65 MM; ÁREA 
COMPACTADA: 300 M²/H; PROFUNDIDADE DE 
COMPACTAÇÃO: 60 CM; DIMENSÕES DA 
SAPATA (C X L): 330 X 300 MM; DIMENSÕES (C X 
L X A): 73 X 40 X 110 CM 

UN 1 

110 Conector haste 10mm CONECTOR TIPO GRAMPO PARA HASTE 10MM 
COM PARAFUSO PC 20 

111 Conector haste 25mm CONECTOR TIPO GRAMPO PARA HASTE 25MM 
COM PARAFUSO PC 20 

112 

Conjunto sanitário três 
peças – Bacia sanitária 
com pia e coluna – 
coloridas 

BACIA: COM CONSUMO REDUZIDO DE NO 
MÁXIMO 6 LITROS POR FLUXO, PREPARADA 
PARA A UTILIZAÇÃO COM SISTEMA DE 
DESCARGA COM TECNOLOGIA DUPLA, COM 
DOIS BOTÕES: DESCARGA COMPLETA DE NO 
MÁXIMO: 6 LITROS E DESCARGA COM VOLUME 
REDUZIDO DE NO MÁXIMO 3 LITROS (TROCA 
DE LÍQUIDOS). DIMENSÕES: ALTURA 380 MM, 
COMPRIMENTO 475 MM E LARGURA 375 MM. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ARGILA, FELDSPATO, 
CAULIM, VIDRADOS E CORANTES 
INORGÂNICOS. LAVATÓRIO E COLUNA: 
MEDINDO 560MM DE ALTURA E 460 MM DE 
LARGURA. COMPOSIÇÃO: ARGILA, FELDSPATO, 
CAULIM, VIDRADOS E CORANTES 
INORGÂNICOS 

KIT 10 

113 Desempenadeira 
madeira 18x30 

DESEMPENADEIRA; FABRICADA EM MADEIRA; 
DO TIPO LISA; COM CABO EM PVC; MEDINDO 18 
X 30 CM; UTILIZADA PARA ALISAMENTO DE 
REBOCO DE PAREDES 

UN 20 

114 Desempenadeira 
plástico 

DESEMPENADEIRA; FABRICADA EM PVC; DO 
TIPO LISA; COM CABO EM PVC; MEDIDA 
MÍNIMA 18 X 30 CM; UTILIZADA PARA 
ALISAMENTO DE REBOCO DE PAREDES; 

UN 10 

115 Disco corte para 
MAKITA 

DISCO PARA LIXADEIRA; DISCO DE CORTE DE 
OXIDO DE ALUMINIO PARA MATERIAIS 
FERROSOS; MEDINDO 7" X 1/8" X 7/8" (178 X 3,0 
X 22,2 MM); METAL CORTE 2 TELAS; 

UN 50 

116 Disjuntor 100AMP 
Tripolar 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; TRIPOLAR; 
MONTAGEM EM CAIXA MOLDADA; ACIONADO 
POR ALAVANCA MANUAL; TENSAO MAXIMA 
DE OPERACAO DE 380V/220V; FREQUENCIA 
NOMINAL DE 60HZ; CORRENTE NOMINAL DE 
100 AMPERES;  

UN 5 



117 Disjuntor 15AMP 
Bipolar 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; BIPOLAR; 
MONTAGEM EM CAIXA MOLDADA; ACIONADO 
POR ALAVANCA MANUAL; TENSAO MAXIMA 
DE OPERACAO DE 380V/220V; FREQUENCIA 
NOMINAL DE 60HZ; CORRENTE NOMINAL DE 15 
AMPERES; 

UN 30 

118 Disjuntor 20AMP 
Bipolar 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; BIPOLAR; 
MONTAGEM EM CAIXA MOLDADA; ACIONADO 
POR ALAVANCA MANUAL; TENSAO MAXIMA 
DE OPERACAO DE 380V/220V; FREQUENCIA 
NOMINAL DE 60HZ; CORRENTE NOMINAL DE 20 
AMPERES; 

UN 40 

119 Disjuntor 25AMP 
Bipolar 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; BIPOLAR; 
MONTAGEM EM CAIXA MOLDADA; ACIONADO 
POR ALAVANCA MANUAL; TENSAO MAXIMA 
DE OPERACAO DE 380V/220V; FREQUENCIA 
NOMINAL DE 60HZ; CORRENTE NOMINAL DE 25 
AMPERES; 

PC 30 

120 Disjuntor 40AMP 
Bipolar 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; BIPOLAR; 
MONTAGEM EM CAIXA MOLDADA; ACIONADO 
POR ALAVANCA MANUAL; TENSAO MAXIMA 
DE OPERACAO DE 380V/220V; FREQUENCIA 
NOMINAL DE 60HZ; CORRENTE NOMINAL DE 40 
AMPERES; 

UN 30 

121 Disjuntor 50AMP 
Bipolar 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; BIPOLAR; 
MONTAGEM EM CAIXA MOLDADA; ACIONADO 
POR ALAVANCA MANUAL; TENSAO MAXIMA 
DE OPERACAO DE 380V/220V; FREQUENCIA 
NOMINAL DE 60HZ; CORRENTE NOMINAL DE 50 
AMPERES; 

UN 70 

122 Disjuntor NEMA 100 
A Trifásico 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA; TRIPOLAR; DE 100 
AMPERES; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 5KA; 
220 V; COM APRESENTACAO DA CERTIFICACAO 
INMETRO 

UN 20 

123 Disjuntor NEMA 20 A 
mono 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA; MONOPOLAR; DE 
20 AMPERES; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 
3KA; 220 V; COM APRESENTACAO DA 
CERTIFICACAO INMETRO 

UN 20 

124 Disjuntor NEMA 25 A 
mono 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA; MONOPOLAR; DE 
25 AMPERES; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 
3KA; 220 V; COM APRESENTACAO DA 
CERTIFICACAO INMETRO 

UN 20 

125 Disjuntor NEMA 30 A 
mono 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA; MONOPOLAR; DE 
30 AMPERE; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 3K; 
220 V; COM APRESENTACAO DA CERTIFICACAO 
INMETRO 

UN 20 

126 Disjuntor NEMA 30 A 
Trifásico  

DISJUNTOR; PADRAO NEMA; TRIPOLAR; DE 30 
AMPERES; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 3KA; 
220 V; COM APRESENTACAO DA CERTIFICACAO 
INMETRO 

UN 5 



127 Disjuntor NEMA 40 A  
Trifásico 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA; TRIPOLAR; DE 40 
AMPERES; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 3KA; 
220 V; COM APRESENTACAO DA CERTIFICACAO 
INMETRO 

UN 5 

128 Disjuntor NEMA 40 A 
mono 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA ; MONOPOLAR ; DE 
40 AMPERES ; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 
3KA ; 220 V ; COM APRESENTACAO DA 
CERTIFICACAO INMETRO 

UN 20 

129 Disjuntor NEMA 50 A 
mono 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA ; MONOPOLAR ; DE 
50 AMPERES ; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 
3KA ; 220 V ; COM APRESENTACAO DA 
CERTIFICACAO INMETRO 

UN 20 

130 Disjuntor NEMA 60 A 
mono 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA ; MONOPOLAR ; DE 
60 AMPERES ; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 
3KA ; 220 V ; COM APRESENTACAO DA 
CERTIFICACAO INMETRO 

UN 20 

131 Disjuntor NEMA 60 A 
Trifásico 

DISJUNTOR; PADRAO NEMA ; TRIPOLAR ; DE 60 
AMPERES ; CLASSE DE INTERRUPCAO DE 3KA ; 
220 V ; COM APRESENTACAO DA 
CERTIFICACAO INMETRO 

UN 5 

132 Dobradiça para porta 
c/3 

DOBRADICA; DE ACO ; MEDINDO (3 1/2X2 
1/4)=(AXL), COM ESPESSURA DE 1,5MM ; COM 02 
ABAS E 01 PINO SEM ANEIS ; COM 03 FUROS EM 
CADA ABA ; CONFORME NORMA NBR 7178 ; 

CJ 30 

133 DUCHA HIGIÊNICA ACIONAMENTO 1/4 DE VOLTA E MANGUEIRA 
FLEXÍVEL DE 1,20M UN 30 

134 Engate  50CM, FLEXÍVEL, BRANCO UN 25 

135 Enxada com cabo de 
madeira 2,5 

ENXADA; EM AÇO ESPECIAL; COM TAMANHO 
2,5 LIBRAS UTILIZADA PARA CAPINAGEM; COM 
CABO 

UN 30 

136 Espelho para 
Interruptor  

ESPELHO PARA INTERRUPTORES; DE 
PLASTICO; PARA 01 OU 03 TECLAS SIMPLES; NO 
FORMATO RETANGULAR ; NAS DIMENSOES 4X2 
; CINZA 

UN 20 

137 Espelho para Tomada 
ESPELHO PARA TOMADAS DE PLASTICO; PARA 
01 OU 03 TECLAS SIMPLES; NO FORMATO 
RETANGULAR ; NAS DIMENSOES 4X2 ; CINZA 

UN 20 

138 Fechadura Externa 
com miolo 

FECHADURA RESIDENCIAL; FABRICADA 
MACANETAS EM INOX, CILINDRO DE LATAO, 
ESPELHO, TESTA E CONTRA-TESTA EM ACO 
INOXIDAVEL; COM 02 CHAVES; MAÇANETA 
TIPO ALAVANCA; ESPELHO RETANGULAR COM 
CANTOS ARREDONDADOS; ACABAMENTO 
CROMADO; CONFORME NORMAS NBR/ABNT 
VIGENTES 

UN 120 

139 Fechadura externa p/ 
banheiro 

FECHADURA PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO 
TRINCO LIVRE OCUPADO; MARCA IMAB, 
MODELO 819; CONFECCIONADO EM ZAMAC, 
MEDINDO (50X70)MM=(AXL) 

UN 30 



140 Ferro ¼ 12mt 

BARRA MACICA METAIS FERROSOS; DE ACO 
CA-50 ; NO FORMATO SECAO CIRCULAR ; DO 
TIPO VERGALHAO, BARRA RETA ; COM 
COMPRIMENTO DE 12 METROS ; DIAMETRO 1/4 ; 
DEVENDO SER ENTREGUE COM SUPERFICIE 
NERVURADA ; PARA SER UTILIZADA EM 
CONSTRUCAO CIVIL 

BR 150 

141 Ferro 4,2mm 12mts 

BARRA MACICA METAIS FERROSOS; DE ACO 
CA-50 ; NO FORMATO SECAO CIRCULAR ; DO 
TIPO VERGALHAO, BARRA RETA ; COM 
COMPRIMENTO DE 12 METROS ; DIAMETRO 
4,2MM ; DEVENDO SER ENTREGUE COM 
SUPERFICIE NERVURADA ; PARA SER 
UTILIZADA EM CONSTRUCAO CIVIL 

BR 150 

142 Ferro 5/16 12 mts 

BARRA MACICA METAIS FERROSOS; DE ACO 
CA-50 ; NO FORMATO SECAO CIRCULAR ; DO 
TIPO VERGALHAO, BARRA RETA ; COM 
COMPRIMENTO DE 12 METROS ; DIAMETRO 5/16 
; DEVENDO SER ENTREGUE COM SUPERFICIE 
NERVURADA ; PARA SER UTILIZADA EM 
CONSTRUCAO CIVIL 

BR 150 

143 Ferro 5mm 12mts 

BARRA MACICA METAIS FERROSOS; DE ACO 
CA-50; NO FORMATO SECAO CIRCULAR; DO 
TIPO VERGALHAO, BARRA RETA; COM 
COMPRIMENTO DE 12 METROS; DIAMETRO 
5MM; DEVENDO SER ENTREGUE COM 
SUPERFICIE NERVURADA ; PARA SER 
UTILIZADA EM CONSTRUCAO CIVIL 

BR 150 

144 Ferro 3/8 12mts 

BARRA MACICA METAIS FERROSOS; DE ACO 
CA-50 ; NO FORMATO SECAO CIRCULAR ; DO 
TIPO VERGALHAO, BARRA RETA ; COM 
COMPRIMENTO DE 12 METROS ; DIAMETRO 3/8 ; 
DEVENDO SER ENTREGUE COM SUPERFICIE 
NERVURADA ; PARA SER UTILIZADA EM 
CONSTRUCAO CIVIL 

UN 150 

145 Fio paralelo 2x1,5mm 

FIO ELETRICO; APLICACAO INSTALACOES 
ELETRICAS; TIPO DE REVESTIMENTO PVC; 
MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE 
FLEXIVEL, PARALELO; SECAO NOMINAL 
CONDUTOR MEDINDO 2X1,5MM; CAMADA 
ISOLANTE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO, 
ANTI-CHAMA; CLASSE DE TEMPERATURA 70 
GRAUS; MATERIAL DA COBERTURA PVC NA 
COR BRANCA 

MT 500 

146 Fio paralelo 2x2,5 

FIO ELETRICO; APLICACAO INSTALACOES 
ELETRICAS; TIPO DE REVESTIMENTO PVC; 
MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE 
FLEXIVEL, PARALELO; SECAO NOMINAL 
CONDUTOR MEDINDO 2X2,5MM; CAMADA 
ISOLANTE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO, 
ANTI-CHAMA; CLASSE DE TEMPERATURA 70 
GRAUS; MATERIAL DA COBERTURA PVC NA 
COR BRANCA 

MT 2500 



147 Fio Paralelo 2x4,0 

FIO ELETRICO; APLICACAO INSTALACOES 
ELETRICAS; TIPO DE REVESTIMENTO PVC; 
MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE 
FLEXIVEL, PARALELO; SECAO NOMINAL 
CONDUTOR MEDINDO 2X4,0MM; CAMADA 
ISOLANTE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO, 
ANTI-CHAMA; CLASSE DE TEMPERATURA 70 
GRAUS; MATERIAL DA COBERTURA PVC NA 
COR BRANCA 

MT 2000 

148 Fita crepe 18x50mts FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; 
MEDINDO (18 MM X 50 M); RL 40 

149 Fita crepe 25x50mts FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; 
MEDINDO (25 MM X 50 M);  RL 60 

150 Fita crepe 32x50mts FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; 
MEDINDO (32 MM X 50 M); RL 40 

151 Fita crepe 48x50mts FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; 
MEDINDO (48 MM X 50 M); RL 60 

152 Fita Dupla Face 12mm 
x 3mts 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; 
MEDINDO (12 MM X 3 M); FITA ADESIVA DE 
PAPELARIA; FILME DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE COBERTO COM ADESIVO EM 
AMBOS OS LADOS; TRANSPARENTE; DUPLA 
FACE 

RL 10 

153 Fita Isolante 10 mts 

FITA ISOLANTE, NA COR PRETA, EM PVC, 
CLASSE DE TENSAO 750V, CLASSE TEMP 90 
GRAUS CELSIUS ; LARGURA 19 MM, COM 
ESPESSURA MINIMA 0,18MM – 10 METROS 

RL 50 

154 Fita Isolante 20 mts 

FITA ISOLANTE, NA COR PRETA, EM PVC, 
CLASSE DE TENSAO 750V, CLASSE TEMP 90 
GRAUS CELSIUS ; LARGURA 19 MM, COM 
ESPESSURA MINIMA 0,18MM – 10 METROS 

RL 80 

155 Fita Isolante de alta 
fusão 10 mts 

FITA ISOLANTE, NA COR PRETA, EM 
BORRACHADA, CLASSE DE TENSAO 750V, 
CLASSE TEMP 90 GRAUS CELSIUS ; LARGURA 
19 MM, COM ESPESSURA MINIMA 0,18MM – 10 
METROS 

RL 15 

156 Fita segurança 200 mts Fita segurança 200 mts RL 30 

157 Fita veda rosca 18 mm 
25mts FITA VEDA ROSCA 1,8CM 25 METROS RL 80 

158 Fita veda rosca 18mm 
10mts FITA VEDA ROSCA 1,8CM 25 METROS RL 50 

159 Fita veda rosca 18mm 
5 mts FITA VEDA ROSCA 1,8CM 5 METROS RL 30 

160 Flange 1’ para caixa 
d’água 

ACO CARBONO ; COM FIXACAO PARA 04 OU 02 
FUROS DE CADA LADO MEDINDO 1’’ UN 5 

161 Forro  CEDRILHO, MADEIRA COM DOF ( DOCUMENTO 
DE ORIGEM FLORESTAL) OBRIGATORIO MT² 50 



162 
Furadeira de impacto 
profissional de engate 
rápido 

ALTA PERFORMANCE, DESIGN E POTÊNCIA, 
PROTETOR DE CABO ARTICULADO: 
FLEXIBILIDADE E DURABILIDADE; 
ACESSÓRIOS: EMPUNHADEIRA AUXILIAR, 
LIMITADOR DE PROFUNDIDADE, CHAVE DE 
MANDRIL; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO: 110V, POTÊNCIA ABSORVIDA: 800 W, 
Nº DE ROTAÇÕES (SEM CARGA): 0 - 1100/ 3000 
R.P.M, POTÊNCIA ÚTIL: 420W, PESO SEM CABO: 
2.5 KG, TORQUE MÁX. EM MATERIAIS MACIOS: 
36,0 / 14,0 NM, TORQUE NOMINAL: 5,2 / 2,0 NM, 
MANDRIL: 1/2" - 20UNF, AMPLITUDE DE 
APERTO: 1,5 - 13 MM, COMPRIMENTO: 365 MM, 
LARGURA: 77 MM, ALTURA: 220 MM, Nº MÁX. 
DE IMPACTOS EM VAZIO: 0 – 17600 / 48000 I.P.M, 
FAIXA DE PERFURAÇÃO  EM CONCRETO: 20 / 13 
MM, FAIXA DE PERFURAÇÃO EM MADEIRA: 40 / 
25 MM, FAIXA DE PERFURAÇÃO EM AÇO: 13 / 8 
MM, FAIXA DE PERFURAÇÃO EM ALVENARIA: 
22 / 16 MM, PESO 2,5 KG  

UN 2 

163 Furadeira profissional 

VELOCIDADE VARIÁVEL, DUPLA ISOLAÇÃO, 
ROTAÇÃO REVERSÍVEL, MANDRIL: 13MM (1/2”), 
TENSÃO: 110V, POTÊNCIA: 760W, ROTAÇÕES 
POR MINUTO: 0 – 2800RPM, IMPACTOS POR 
MINUTO: 0 – 44800IPM, CLASSE DE 
SEGURANÇA: II; DIMENSÕES (CXLXA): 303 X 72 
X 222MM, PESO: 2KG, CAPACIDADES: 
CONCRETO: 16MM, AÇO: 13MM, MADEIRA: 
30MM; RUÍDO: NÍVEL DE PRESSÃO 
SONORA(LPA): 92 DB (A), NÍVEL DA POTÊNCIA 
SONORA (LWA): 103 DB (A), VARIABILIDADE 
(K): 3 DB (A); VIBRAÇÃO: EMISSÃO DE 
VIBRAÇÃO PERFURAÇÃO COM IMPACTO EM 
CONCRETO: 19M/S², EMISSÃO DE VIBRAÇÃO 
PERFURAÇÃO EM METAL: 2,5M/S²; 
ACOMPANHA: PUNHO LATERAL, LIMITADOR 
DE PROFUNDIDADE, MALETA PARA 
TRANSPORTE, KIT DE 9 BROCAS, BROCAS 
CONCRETO DE 5, 6 E 8MM, 3 BROCAS METAL DE 
5, 6 E 8MM  E 3 BROCAS MADEIRA: 5, 6 E 8MM 

UN 2 

164 Gancho com Bucha 10 

GANCHO COM ROSCA; DE DEPLASTICO ; PARA 
FIXACAO EM PAREDE ; DO TIPO PITAO PARA 
BUCHA, DEVENDO SER ENTREGUE COM 
BUCHA TAMANHO 10; 

UN 500 

165 Grafite 18lt 

TINTA ESMALTE PARA CONSTRUCAO CIVIL; A 
BASE DE AGUA; PARA APLICACAO EM METAIS, 
MADEIRAS; A BASE DE RESINA ACRILICA, 
PIGMENTOS ATIVOS E INERTES, 
COALESCENTES, ESPESSANTES MICROBICIDAS; 
RENDIMETNO MINIMO 25 M2/DEMAO, 
VISCOSIDADE ENTRE 75 A 85 UK; NA COR 
GRAFITE; ACABAMENTO ACETINADO; 

LT 50 



166 Haste Terra 2,40mt 
Cobreado 

HASTE TERRA 2,40MT COM NÚCLEO EM AÇO-
CARBONO (SAE 1010/1020) COM REVESTIMENTO 
DE COBRE ELETROLÍTICO DE PUREZA MÍNIMA 
DE 99,9% SEM TRAÇOS DE ZINCO - NBR 13571/96 
E UL-467 

UN 30 

167 Interruptor + tomada 1 
tecla simples  

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TECLA SIMPLES + 1 
TOMADA 

UN 100 

168 Interruptor + tomada 2 
tecla simples 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TECLA SIMPLES + 2 
TOMADA 

UN 100 

169 Interruptor 1 tecla 
paralelo interno 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TECLA PARALELO 
INTERNO 

UN 100 

170 Interruptor 1 tomada e 
1 sessão interno 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TECLA SIMPLES + 1 SEÇÃO UN 100 

171 Interruptor 1 tomada e 
2 sessão interno 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TOMADA + 2 SEÇÃO UN 100 

172 Interruptor 2 sessão 
interno 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 2 SEÇÃO PC 100 

173 Interruptor 2 teclas 
paralelo interno 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TECLAS PARALELO 
INTERNO 

UN 100 

174 Interruptor externo 
simples 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO; 
DE SOBREPOR;  BIPOLAR ; COM 1 TECLA 
SIMPLES 

UN 100 

175 Interruptor1 Sessão 
Interno 

INTERRUPTOR ELETRICO; DE TERMOPLASTICO 
;   BIPOLAR ; COM 1 TECLA SIMPLES UN 100 

176 Joelho 3/4 Azul 
CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; NA COR AZUL; ¾’’; CONEXAO 
BOLSA SOLDAVEL 

PC 40 

177 Joelho 3/4x1/2 SD 
CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; 3/4X1/2; CONEXAO BOLSA 
SOLDAVEL 

PC 30 

178 Joelho 40mm x 
45°esgoto 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 45 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO;  DIAMETRO NOMINAL DE 40MM ; 
CONEXAO BOLSA SOLDAVEL ; PARA SER 
USADA EM ESGOTO 

UN 30 

179 Joelho 50mm 90º sold 
CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; 50MM; CONEXAO BOLSA 
SOLDAVEL 

PC 10 

180 Joelho 75mm 45° 
esgoto 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 45 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO;  DIAMETRO NOMINAL DE 75MM; 
CONEXAO BOLSA SOLDAVEL; PARA SER 
USADA EM ESGOTO 

UN 10 

181 Joelho azul ½ azul CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; NA COR AZUL; 1/2’’ UN 5 



182 Joelho esgoto 100x90 
esgoto 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO;  DIAMETRO NOMINAL DE 100MM ; 
PARA SER USADA EM ESGOTO 

UN 100 

183 Joelho PVC 1 ¼ x90 
CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO;  DIAMETRO NOMINAL DE 1 ¼’’ ; 
PARA SER USADA EM ESGOTO 

UN 5 

184 Joelho soldável L.R. ¾ 
x ½ azul 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 45 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; COR AZUL; DIAMETRO NOMINAL 
DE 75MM; CONEXAO SOLDAVEL 

UN 30 

185 Joelho soldável liso ½ 
marron90º 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; COR MARROM; DIAMETRO 
NOMINAL DE ½’’; CONEXAO SOLDAVEL 

UN 10 

186 Joelho soldável liso 
¾marron 90º 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; COR MARROM; DIAMETRO 
NOMINAL DE ¾’’; CONEXAO SOLDAVEL 

UN 100 

187 Joelho 
soldavel1marron 90º 

CURVA PARA TUBULACAO; DE 90 GRAUS, EM 
PVC RIGIDO; NA COR MARROM; DIAMETRO 
NOMINAL DE 1’’  

UN 10 

188 Junta piso 3mm EMBALAGEM COM 100 PEÇAS EM 
POLIPROPILENO UN 5 

189 Junta piso 4mm EMBALAGEM COM 100 PEÇAS EM 
POLIPROPILENO UN 5 

190 Junta piso 5mm EMBALAGEM COM 100 PEÇAS EM 
POLIPROPILENO UN 5 

191 Kit p/ banheiro 

PRODUTOS 100% METAL: GARANTIA DE 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; KIT 
COMPOSTO POR 5 PEÇAS: 1 PORTA-TOALHAS 
BASTÃO, 1 PORTA-TOALHAS ARGOLA, 1 
CABIDE, 1 PAPELEIRA E 1 SABONETEIRA; 

UN 15 

192 Lâmpada de LED 120 
centímetros bivolt 

TUBULAR T8 120 CM, 18 W, LEITOSA BRANCO, 
FRIO 6000 K- BIVOLT UN 400 

193 Lâmpada de LED 60 
centímetros bivolt 

TUBULAR T8 60 CM, 9 W, LEITOSA BRANCO, 
FRIO 6000 K- BIVOLT UN 150 

194 Lâmpada econômica 
de LED 110v x 30w 

LAMPADA DE LED; CORPO EM 
POLICARBONATO E ALUMINIO; BULBO NO 
FORMATO A60 ; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (119X60)MM=(CXL) ; 
BASE E-27 ; POTENCIA DE 30W ; COM FLUXO 
LUMINOSO MINIMO DE 1100 A 1600 LUMENS ; 
110V ; VIDA UTIL MEDIA DE 30.000 HORAS ; 
TEMPERATURA DE COR DE 6.500K ; COM FATOR 
DE POTÊNCIA DE 0,9 ; ANGULO DE ABERTUA 
MINIMO DE 180 GRAUS 

UN 510 

195 Lâmpada econômica 
de LED 110v x 45w 

LAMPADA DE LED; CORPO EM 
POLICARBONATO E ALUMINIO ; BULBO NO 
FORMATO A60 ; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (119X60)MM=(CXL) ; 
BASE E-27 ; POTENCIA DE 45W ; COM FLUXO 
LUMINOSO MINIMO DE 1100 A 1600 LUMENS ; 
110V ; VIDA UTIL MEDIA DE 30.000 HORAS ; 
TEMPERATURA DE COR DE 6.500K ; COM FATOR 
DE POTÊNCIA DE 0,9 ; ANGULO DE ABERTUA 

UN  
745 



MINIMO DE 180 GRAUS 

196 Lâmpada econômica 
de LED 220v x 45w 

LAMPADA DE LED; CORPO EM 
POLICARBONATO E ALUMINIO ; BULBO NO 
FORMATO A60 ; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (119X60)MM=(CXL) ; 
BASE E-27 ; POTENCIA DE 45W ; COM FLUXO 
LUMINOSO MINIMO DE 1100 A 1600 LUMENS ; 
220V ; VIDA UTIL MEDIA DE 30.000 HORAS ; 
TEMPERATURA DE COR DE 6.500K ; COM FATOR 
DE POTÊNCIA DE 0,9 ; ANGULO DE ABERTUA 
MINIMO DE 180 GRAUS 

UN 70 

197 Lâmpada Fluorescente 
20wts 

BULBO: T10, POTÊNCIA: 20W, CORRENTE 
NOMINAL: 365 MA, FLUXO LUMINOSO: 960LM, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA: 48LM/W, 
TEMPERATURA DE COR: 6.500K, BASE: G13, IRC: 
72, DIÂMETRO: 32MM, COMPRIMENTO: 604MM, 
VIDA ÚTIL (MEDIA): 8.000H 

UN 50 

198 Lâmpada fluorescente 
40wts 

BULBO: T10, POTÊNCIA: 40W, CORRENTE 
NOMINAL: 365 MA, FLUXO LUMINOSO: 960LM, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA: 48LM/W, 
TEMPERATURA DE COR: 6.500K, BASE: G13, IRC: 
72, DIÂMETRO: 32MM, COMPRIMENTO: 604MM, 
VIDA ÚTIL (MEDIA): 8.000H 

UN 150 

199 Lâmpada mista 220v x 
250w 

LAMPADA MISTA; COM FORMATO DO BULBO 
OVOIDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(91X230)MM=(XC) ; POTENCIA DE 250W, 
TEMPERATURA DE COR DE 3800K, IRC MINIMO 
DE 60, FLUXO LUMINOSO DE 5500LM ; COM 
BASE DE ENCAIXE BASE E-40 ; BULBO 
PREENCHIDO COM VIDA UTIL MEDIANA DE 
6000 HORAS ; COM ALIMENTACAO ELETRICA 
DE 220V, 60HZ ; BULBO REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM PO FLUORESCENTE 

UN 100 

200 Lâmpada mista 220v x 
500w 

LAMPADA MISTA; COM FORMATO DO BULBO 
OVOIDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(91X230)MM=(DXC) ; POTENCIA DE 400W, 
TEMPERATURA DE COR DE 3800K, IRC MINIMO 
DE 60, FLUXO LUMINOSO DE 5500LM ; COM 
BASE DE ENCAIXE BASE E-40 ; BULBO 
PREENCHIDO COM VIDA UTIL MEDIANA DE 
6000 HORAS ; COM ALIMENTACAO ELETRICA 
DE 220V, 60HZ ; BULBO REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM PO FLUORESCENTE 

UN 50 

201 Lâmpada vapor 
metálico  POTENCIA DE 400W/220 UN 40 

202 Lavatório c/ coluna – 
branco 

LAVATORIO; DE LOUCA; NA COR BRANCA; 
TIPO COM COLUNA ; NO FORMATO OVAL ; COM 
DIMENSOES DE (470X420X800)MM ; COM 01 
FURO PARA TORNEIRA; PARA INSTALACAO DE 
BANHEIRO; FORNECIDO COM KIT COMPLETO 
PARA FIXACAO ; CONFORME NORMA NBR 
15097 

UN 10 

203 Lima enxada LIMA ACO TEMPERADO, MED.8", MOD.DE 
ENXADA UN 60 



204 Linha para Pedreiro 
100m 

LINHA PARA PEDREIRO, 100% POLIAMIDA, 
PROTECAO UV; ROLO DE 1,0 MM X 100 METROS RL 10 

205 Lixa D’Água 

LIXA PARA CONSTRUCAO CIVIL; DE CARBETO 
DE SILICIO; PARA ALVENARIA; GRAO 360; EM 
FOLHA; MEDINDO (275X225)MM; PARA 
PREPARACAO DE SUPERFICIE PARA PINTURA; 
LIXA D´AGUA 

UN 100 

206 Lixa parede 150 

LIXA PARA CONSTRUCAO CIVIL; DE CARBETO 
DE SILICIO; PARA ALVENARIA; GRAO 150; EM 
FOLHA ; MEDINDO (275X225)MM; PARA 
PREPARACAO DE SUPERFICIE PARA PINTURA ; 
LIXA D´AGUA 

UN 600 

207 Lixadeira profissional 
600w/127 volts 

TIPO ANGULAR, POTÊNCIA 600W, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICO, VOLTAGEM: 110V, 
DIÂMETRO DO DISCO 114.3 MM, TIPO DE CORTE 
ANGULAR, VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 12000 
RPM, CAPACIDADE 114.3 MM, PESO 1.7 KG, 
VELOCIDADE MÁXIMA DO MOTOR 12000 RPM,  

UN 3 

208 Luva ½ SD LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE ½’’; CONEXAO SOLDAVEL  UN 15 

209 Luva 1’ SD LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE 1’’; CONEXAO SOLDAVEL PC 10 

210 Luva 3/4 SD LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE ¾’’; CONEXAO SOLDAVEL UN 50 

211 Luva de correr ½  
LUVA; DE CORRER; EM PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE ½’’; COM BOLSA DESTINADA A 
JUNTA ELASTICA(JE) OU JUNTASOLDAVEL(JS) 

UN 10 

212 Luva de correr 1` 

LUVA; DE CORRER ; EM PVC RIGIDO ; 
DIAMETRO NOMINAL DE 1’ ; COM BOLSA 
DESTINADA A JUNTA ELASTICA(JE) OU 
JUNTASOLDAVEL(JS) 

UN 20 

213 Luva de correr 3/4  

LUVA; DE CORRER ; EM PVC RIGIDO ; 
DIAMETRO NOMINAL DE 3/4’’ ; COM BOLSA 
DESTINADA A JUNTA ELASTICA(JE) OU 
JUNTASOLDAVEL(JS) 

UN 30 

214 Luva de correr 50mm 
LUVA; DE CORRER; EM PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE 50MM; COM BOLSA DESTINADA A 
JUNTA ELASTICA(JE) OU JUNTASOLDAVEL(JS) 

UN 6 

215 Luva de correr 75mm 

LUVA; DE CORRER; EM PVC RIGIDO ; 
DIAMETRO NOMINAL DE 75MM ; COM BOLSA 
DESTINADA A JUNTA ELASTICA(JE) OU 
JUNTASOLDAVEL(JS) 

UN 6 

216 Luva L.R. ½ azul LUVA COM ROSCA DE PVC RIGIDO, NBR 
5648/77, DN LR 25 X 1/2 POL., AZUL UN 10 

217 Luva L.R. ¾ azul LUVA COM ROSCA DE PVC RIGIDO, NBR 
5648/77, DN LR 25 X 3/4 POL., AZUL UN 40 

218 Luva lisa ½ marrom 
LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE ½’’; CONEXAO SOLDAVEL; NA 
COR MARROM 

UN 10 

219 Luva lisa ¾ marrom 
LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE ¾’’; CONEXAO SOLDAVEL; NA 
COR MARROM 

UN 70 



220 Luva lisa 1marrom 
LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE 1’’; CONEXAO SOLDAVEL; NA 
COR MARROM 

UN 10 

221 Luva PVC 2’’ LUVA; SIMPLES; DE PVC RIGIDO; DIAMETRO 
NOMINAL DE 2’’ ; CONEXAO SOLDAVEL UN 5 

222 Madeirite 220X110X1 CHAPAS PARA CONSTRUÇÃO UN 100 

223 Mangueira Corrugada 
3/4' 

MANGUEIRA FLEXIVEL EM PVC, CORRUGADA, 
DN ¾’’ MT 200 

224 Mangueira jardim 1/2 MANGUEIRAPOLIPROPILENO, COMP.30M, 
DIAM.1/2", P/JARDIM MT 1000 

225 Mangueira polietileno 
½  

MANGUEIRA PARA IRRIGACAO, POLIETILENO, 
½’’ MTS 100 

226 Mangueira polietileno 
¾  

MANGUEIRA PARA IRRIGACAO, POLIETILENO, 
¾’’ MTS 200 

227 Mangueira polietileno 
11/4X2.0  MM 

MANGUEIRA PARA IRRIGACAO, POLIETILENO, 
11/4X2.0  MM MT 400 

228 Mangueira polietileno 
1x2,0 

MANGUEIRA PARA IRRIGACAO, POLIETILENO, 
1X2,0 MT 400 

229 Mangueira preta ½ 
corrugada 

MANGUEIRA FLEXIVEL EM PVC, 
CORRUGADA,DN ½’’ NA COR PRETA MTS 50 

230 Mangueira preta 1’ 
corrugada 

MANGUEIRA FLEXIVEL EM PVC, 
CORRUGADA,DN 1’’ NA COR PRETA MTS 200 

231 Mangueira preta 11/2 
corrugada 

MANGUEIRA FLEXIVEL EM PVC, 
CORRUGADA,DN ½’’ NA COR PRETA MTS 200 

232 Marreta  

MARRETA; CABEÇA EM ACO CARBONO; 
CABECA QUADRADA,MEDINDO 15,5 X 7 X 6,5 
CM(ALT X LARG. X PROF.); CABECA FORJADA, 
DE ACO 50, COM VERNIZ PRETO,CABECA COM 
TEMPERA SELETIVA; PESANDO 5 KG,COM O 
CABO 5,960 KG; COM CABO 

UN 3 

233 Marreta  

MARRETA; CABEÇA EM ACO CARBONO; 
CABECA QUADRADA,MEDINDO 15,5 X 7 X 6,5 
CM(ALT X LARG. X PROF.); CABECA FORJADA, 
DE ACO 50, COM VERNIZ PRETO,CABECA COM 
TEMPERA SELETIVA; PESANDO 0,500 KG,COM O 
CABO 0,750 KG; COM CABO 

UN 3 

234 Marreta  

MARRETA; CABEÇA EM ACO CARBONO; 
CABECA QUADRADA, MEDINDO 15,5 X 7 X 6,5 
CM(ALT X LARG. X PROF.); CABECA FORJADA, 
DE ACO 50, COM VERNIZ PRETO,CABECA COM 
TEMPERA SELETIVA; PESANDO 1 KG,COM O 
CABO 1,400 KG; COM CABO 

UN 3 

235 Martelo MARTELO UNHA CABEÇA DE 29MM CABO DE 
MADEIRA UN 8 

236 Massa Acrílica 3,6L MASSA DE MODELAR, RESINA ACRILICA, 
AGUA, TIPO PASTA, FOSCA, BRANCA GL 50 

237 Massa Corrida PVA 
25kg 

MASSA CORRIDA NIVELADORA P/ INTERIOR, 
COR BRANCA, TIPO 4.7.2 NBR 11702, PVA 25KG UN 100 

238 Massa de Calafetar   EM FILETE UN 300 



239 Neutrol 3,6 lts 

TINTA ASFÁLTICA DE GRANDE ADERÊNCIA E 
ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA QUE FORMA UMA 
PELÍCULA IMPERMEÁVEL, DENSIDADE: 0,90 
G/CM³, APARÊNCIA: LÍQUIDO PRETO(A), 
INFLAMÁVEL, VISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
AGUARRÁS, ASFALTO, EMBALAGEM DE 3,6 LTS 

UN 20 

240 Neutrol18 lts 

TINTA ASFÁLTICA DE GRANDE ADERÊNCIA E 
ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA QUE FORMA UMA 
PELÍCULA IMPERMEÁVEL, DENSIDADE: 0,90 
G/CM³, APARÊNCIA: LÍQUIDO PRETO(A), 
INFLAMÁVEL, VISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
AGUARRÁS, ASFALTO, EMBALAGEM DE 18 LTS 

BLD 50 

241 Neutrol1lt 

TINTA ASFÁLTICA DE GRANDE ADERÊNCIA E 
ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA QUE FORMA UMA 
PELÍCULA IMPERMEÁVEL, DENSIDADE: 0,90 
G/CM³, APARÊNCIA: LÍQUIDO PRETO(A), 
INFLAMÁVEL, VISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
AGUARRÁS, ASFALTO, EMBALAGEM DE 1 
LITRO 

UN 20 

242 Niple 1/2 NIPLE PARA CONEXAO HIDRAULICA, PVC 
BRANCO 304, DUPLO, 1/2". PC 50 

243 Niple 3/4 NIPLE PARA CONEXAO HIDRAULICA, PVC 
BRANCO 304, DUPLO, 3/4". PC 20 

244 Pá quadrada com cabo 
nº4 

PÁ QUADRADA Nº4 CABO DE MADEIRA 
TERMINAL "D" EM PLÁSTICO 71 CM UN 20 

245 Pá redonda com cabo 
nº4 

PÁ DE PONTO REDONDO, Nº 4 CABO DE 
MADEIRA TERMINAL "D" EM PLÁSTICO 71 CM UN 20 

246 Padrão energia 
completo B2 – SAIDA AÉREA CJ 20 

247 Parafusadeira 

ENCAIXE: SEXTAVADO 1/4", ARTICULÁVEL: 
FORMA RETA OU DE PISTOLA, ILUMINAÇÃO DE 
TRABALHO COM INTERRUPTOR 
INDEPENDENTE, CARREGADOR: 230 V CA . 50/60 
HZ OU 110 V CA . 50/60 HZ, CABO DOBRÁVEL; 
TRAVA AUTOMÁTICA DO EIXO; LUZ LED; 
EMPUNHADURA EMBORRACHADA; JOGO DE 
ACESSÓRIOS, CORREIA DE OMBRO, AÇÃO DE 
AVANÇO / REVERSÍVEL, MALETA PARA 
CARREGAR/ARMAZENAR  BATERIA: NÚMERO 
DE CÉLULAS 4 - CAPACIDADE 600 MAH, PESO 
DA FERRAMENTA: 400 GRAMAS 

UN 2 

248 Parafuso 38x30 PARAFUSO MADEIRA 38 X 30 M106909 UN 100 

249 Parafuso com Bucha 
10 

PARAFUSO CABEÇA PANELA COM BUCHA DE 
NYLON DE 10MM UN 400 

250 Parafuso com Bucha 8 PARAFUSO CABEÇA PANELA COM BUCHA DE 
NYLON DE 8 MM UN 400 

251 Parafuso fenda 4mm PARAFUSO, FENDA, COM BUCHA DE NYLON DE 
4 MM UN 400 

252 Parafuso fenda 6mm PARAFUSO, FENDA, COM BUCHA DE NYLON DE 
6 MM UN 400 

253 Parafuso para lavatório CROMADO 1 x 10 x 7 cm UN 100 

254 Parafuso para Vaso 
Sanitário  CROMADO 10 MM UN 100 



255 Pia cozinha 120 
mármore pedra 

PIA DE COZINHA 120X0,50 CM PEDRA 
MÁRMORE UN 20 

256 Pia cozinha 150 
mármore pedra 

PIA DE COZINHA 150X0,50 CM PEDRA 
MÁRMORE UN 35 

257 PIA COZINHA 180 
MÁRMORE PEDRA 

PIA DE COZINHA 180X0,50 CM PEDRA 
MÁRMORE UN 20 

258 Pincel 2’ 1/2 

PINCEL PARA PINTURA; COM PELO ORELHA DE 
BOI ; CABO LONGO DE MADEIRA, COM VIROLA 
EM ALUMINIO ; NO FORMATO REDONDO ; TAM 
2’’ ½ 

UN 50 

259 Pino Tê 3saidas  

CORPO EM POLIPROPILENO ANTI CHAMAS, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 1000 WATTS EM 110V - 
10A, POTÊNCIA MÁXIMA DE 1200 WATTS EM 
220V - 5ª 

PC 30 

260 Piso 

REVESTIMENTO CERAMICO; TIPO PISO; NO 
FORMATO QUADRADO, MEDINDO (50X50)CM; 
COM ESPESSURA DE 11MM; ABSORÇÃO DE 
ÁGUA <0,1%; CARGA DE RUPTURA SUPERIOR A 
1800N; RESISTENCIA A MANCHAMENTO 
CLASSE 3; RESISTENCIA A ABRASAO MENOR 
QUE 175; ACABAMENTO LISO; INDICADO PARA 
AREAS EXTERNAS DE ALTO TRAFEGO; 
CONFORME NORMA NBR/ABNT VIGENTE 

MT 1000 

261 Plafonier p/ lâmpadas 

PLAFONIER; DE PLÁSTICO DUPLO COM 2 
SOQUETES E-27, CONTATOS EM LATAO; NO 
FORMATO REDONDO NA COR BRANCA; COM 
DIAMETRO DE 14,6CM E ALTURA DE 4,8CM; 
PARA SER UTILIZADO COMO PARA 2 
LAMPADAS; DEVENDO SER ENTREGUE COM 
TRAVESSA PLASTICA E PARAFUSOS PARA 
FIXACAO NOETO 

UN 500 

262 Pneu carriola 

ARO COM PNEU E CÂMARA, TUBO 1.1/4” PARA 
EIXO DE 1" PARA CARRINHO DE MÃO, PNEU 
3,25 X 8, PRESSÃO MÁXIMA RECOMENDADA: 
25PSI, ARO 8” 

UN 30 

263 Porca de ½ ` LATÃO CX 2 
264 Porca de 1/4 ` LATÃO CX 2 
265 Porca d e 3/8 ` LATÃO CX 2 
266 Porca de 5/16 ` LATÃO CX 2 
267 Porca de 5/8 ` LATÃO CX 2 

268 Porta de madeira 1,00 
mt 

PORTA DE MADEIRA; TIPO ENCABECADA, LISA, 
SEMIOCA; DE MADEIRA MICROPHOLIS 
VENULOSA, CONHECIDA COMERCIALMENTE 
COMO CURUPIXA; MEDINDO 
(2,10X1,0)M=(AXL); COM ESPESSURA DE 35MM; 
LIXADA, MADEIRA SEM EMENDAS; SEM 
ACESSORIOS; PARA AMBIENTE INTERNO 

UN 10 

269 Porta Laminada 
2,10x0,70 

PORTA DE ALUMÍNIO LAMINADA SÓLIDA MGM 
210CMX70CM NATURAL UN 20 

270 Porta Laminada 
2,10x0,80 

PORTA DE ALUMÍNIO LAMINADA SÓLIDA MGM 
210CMX80CM NATURAL UN 70 



271 Porta madeira lisa 70 

PORTA DE MADEIRA; TIPO ENCABECADA, LISA, 
SEMIOCA; DE MADEIRA MICROPHOLIS 
VENULOSA, CONHECIDA COMERCIALMENTE 
COMO CURUPIXA; MEDINDO 
(2,10X0,70)M=(AXL); COM ESPESSURA DE 35MM; 
LIXADA, MADEIRA SEM EMENDAS; SEM 
ACESSORIOS; PARA AMBIENTE INTERNO 

UN 20 

272 Porta madeira Lisa 80 

PORTA DE MADEIRA; TIPO ENCABECADA, LISA, 
SEMIOCA; DE MADEIRA MICROPHOLIS 
VENULOSA, CONHECIDA COMERCIALMENTE 
COMO CURUPIXA; MEDINDO 
(2,10X0,80)M=(AXL); COM ESPESSURA DE 35MM; 
LIXADA, MADEIRA SEM EMENDAS; SEM 
ACESSORIOS; PARA AMBIENTE INTERNO 

UN 70 

273 Porta madeira Lisa 90 

PORTA DE MADEIRA; TIPO ENCABECADA, LISA, 
SEMIOCA; DE MADEIRA MICROPHOLIS 
VENULOSA, CONHECIDA COMERCIALMENTE 
COMO CURUPIXA; MEDINDO 
(2,10X0,90)M=(AXL); COM ESPESSURA DE 35MM; 
LIXADA, MADEIRA SEM EMENDAS; SEM 
ACESSORIOS; PARA AMBIENTE INTERNO 

UN 30 

274 Portal madeira 070  

PORTA DE MADEIRA; MACICA, LISA ; DE 
IMBUIA ; MEDINDO 2,10 X 0,70 M (AXL) ; COM 
ESPESSURA DE 35 MM ; LIXADA, MADEIRA SEM 
EMENDAS ; ACOMPANHADA DE BATENTES, EM 
CEDRILHO OU PEROBA E GUARNICOES ; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
PLASTICO COM NOME E CODIGO DE BARRAS 
DO FABRICANTE ; CONFORME NORMAS E 
LEGISLACAO VIGENTES 

UN 20 

275 Portal madeira 080  

PORTA DE MADEIRA; MACICA, LISA ; DE 
IMBUIA ; MEDINDO 2,10 X 0,80 M (AXL) ; COM 
ESPESSURA DE 35 MM ; LIXADA, MADEIRA SEM 
EMENDAS ; ACOMPANHADA DE BATENTES, EM 
CEDRILHO OU PEROBA E GUARNICOES ; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
PLASTICO COM NOME E CODIGO DE BARRAS 
DO FABRICANTE ; CONFORME NORMAS E 
LEGISLACAO VIGENTES 

UN 30 

276 Portal madeira 090  

PORTA DE MADEIRA; MACICA, LISA ; DE 
IMBUIA ; MEDINDO 2,10 X 0,90 M (AXL) ; COM 
ESPESSURA DE 35 MM ; LIXADA, MADEIRA SEM 
EMENDAS ; ACOMPANHADA DE BATENTES, EM 
CEDRILHO OU PEROBA E GUARNICOES ; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
PLASTICO COM NOME E CODIGO DE BARRAS 
DO FABRICANTE ; CONFORME NORMAS E 
LEGISLACAO VIGENTES 

UN 10 

277 Poste cimento 7,5mts 
/200 

POSTE PARA REDE; DE CONCRETO ARMADO; 
COM DIAMETRO DE TOPO DE 15 CM; COM 
DIAMETRO DE BASE DE 25 CM; COM 
COMPRIMENTO DE 7,5 METROS; COM CARGA 
NOMINAL DE 90 KG; PARA SER UTILIZADO EM 
ENTRADA DE LUZ DOMICILIAR; FABRICADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 

UN 10 



278 Poste cimento 7,5mts 
/90 

POSTE PARA REDE; DE CONCRETO ARMADO; 
COM DIAMETRO DE TOPO DE 15 CM; COM 
DIAMETRO DE BASE DE 25 CM; COM 
COMPRIMENTO DE 7,5 METROS; COM CARGA 
NOMINAL DE 90 KG; PARA SER UTILIZADO EM 
ENTRADA DE LUZ DOMICILIAR; FABRICADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 

UN 15 

279 Prego 12x12 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 12 X 
12 JP X LPP 

KG 30 

280 Prego 15x15 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 15 X 
27 JP X LPP 

KG 30 

281 Prego 16x18 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 16 X 
18 JP X LPP 

KG 30 

282 Prego 17x21 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 17 X 
21 JP X LPP 

KG 20 

283 Prego 18x24 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 18 X 
24 JP X LPP 

KG 50 

284 Prego 18x27 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 18 X 
27 JP X LPP 

KG 50 

285 Prego 19x36 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 19 X 
36 JP X LPP 

KG 20 

286 Prego 22x48 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 22 X 
28 JP X LPP 

KG 20 

287 Prego 26x82 
PREGO COM CABECA; EM ACO; TIPO COMUM 
COM CABECA CHATA; POLIDO; MEDINDO 26 X 
82 JP X LPP 

KG 20 

288 Prumo  

PRUMO; TIPO DE CENTRO, PARA USO DE 
PEDREIRO; CORPO EM ACO; ENCHIMENTO 
INTERNO COM CHUMBO; NUMERO 3 - PESANDO 
500 GRAMAS; COM CORDA E TACO EM 
MADEIRA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,80 
M; 

UN 5 



289 Quadro de energia p/ 
12 disjuntores 

QUADRO DE DISTRIBUICAO ELETRICA GERAL; 
12 DISJUNTORES; MATERIAL DE FABRICACAO: 
EM CHAPA DE ACO; MODO DE FIXACAO: 
SOBREPOR; ACABAMENTO COM PINTURA 
ELETROSTATICA A PO; PADRAO DE PROTECAO 
TRATAMENTO POR BANHO QUIMICO C/ 
DESENGRAXANTE E FOSFATO DE FERRO; 
BARRAMENTO TRIPOLAR, NEUTRO E TERRA; 
CAPACIDADE DO BARRAMENTO 150A; 
FIXACAO DOS DISJUNTORES EM PLACA DE 
MONTAGEM PARA DISJUNTOR PADRAO DIN 
COM ACESSORIOS (PARAFUSOS, ESPELHO 
PLASTICO, ETC) 

UN 10 

290 Querosene 1 lt QUEROSENE PARA LIMPEZA; ILUMINANTE, 
COMUM, PONTO MINIMO DE FULGOR 40 GRAUS LT 40 

291 Ralo sifonado branco 
quadrado 

RALO SIFONADO QUADRADO DE PVC RIGIDO; 
FABRICACAO CONFORME NORMA NBR 5688 UN 20 

292 Reator 1x20 
Eletrônico 

REATOR PARA LAMPADAS FLUORESCENTES; 
CONFORME CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO E NORMAS NBR/ABNT VIGENTES; 
TIPO ELETRONICO, 1 X 20W ; E ALIMENTACAO 
ELETRICA DE 127V E 220V (BIVOLT) ; COM 
FATOR DE POTENCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92; 
PARA 01 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR; 
E POTENCIA NOMINAL DE 20W 

PC 50 

293 Reator 1x40 
Eletrônico 

REATOR PARA LAMPADAS FLUORESCENTES; 
CONFORME CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO E NORMAS NBR/ABNT VIGENTES; 
TIPO ELETRONICO, 1 X 40W ; E ALIMENTACAO 
ELETRICA DE 127V E 220V (BIVOLT) ; COM 
FATOR DE POTENCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92; 
PARA 01 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR; 
E POTENCIA NOMINAL DE 40W 

UN 50 

294 Reator 2x20 
Eletrônico 

REATOR PARA LAMPADAS FLUORESCENTES; 
CONFORME CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO E NORMAS NBR/ABNT VIGENTES; 
TIPO ELETRONICO, 2 X 20W ; E ALIMENTACAO 
ELETRICA DE 127V E 220V (BIVOLT) ; COM 
FATOR DE POTENCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92; 
PARA 02 LAMPADAS FLUORESCENTE 
TUBULAR; 

UN 50 

295 Reator 2x40 
Eletrônico  

REATOR PARA LAMPADAS FLUORESCENTES; 
CONFORME CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO E NORMAS NBR/ABNT VIGENTES; 
TIPO ELETRONICO, 2 X 40W ; E ALIMENTACAO 
ELETRICA DE 127V E 220V (BIVOLT); COM 
FATOR DE POTENCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92; 
PARA 02 LAMPADAS FLUORESCENTE 
TUBULAR; 

UN 150 



296 Refletor de LED 
Bivolt 100 wats 

POTÊNCIA: 100W SUPER LED CERTIFICAÇÃO: 
CE COR LUZ: BRANCO FRIO 6000K 
LUMINOSIDADE: CARCAÇA: ALUMINIO COR 
CINZA OU PRETA ÂNGULO: 120º VOLTAGEM: 
AC 80-240V (BI-VOLT) COR LUZ: BRANCO FRIO 
A RESISTENCIA ÁGUA: SIM- ALTA ECONOMIA 
DE ENERGIA BAIXA EMISSÃO DE CALOR 
MAIOR EFICIÊNCIA LUMINOSA (LM/W) NÃO 
EMITE RADIAÇÃO INFRAVERMELHA NEM 
ULTRAVIOLETA DESCARTE QUE NÃO 
PREJUDICA O MEIO AMBIENTE, ANGULO DE 
FEIXE 180 GRAUS, TEMPERATURA DA COR 6000 
~6500K (BRANCO FRIO), DIMENSOES 290 X 55 X 
355 MM 

UN 100 

297 Refletor de LED 
Bivolt 50 watts 

REFLETOR 50W LED SUPER BRANCO BIVOLT 
CARACTERÍSTICAS: REFLETOR HOLOFOTE 50W 
COR: BRANCO FRIO 6000 +- 200K POTÊNCIA: 
50W VOLTAGEM: 110/220V ( BIVOLT ) ÂNGULO: 
120º IP66 À PROVA D'ÁGUA CARCAÇA DE 
ALUMÍNIO NA COR CINZA OU PRETO  
POTÊNCIA: 50W, BIVOLT, TEMPERATURA DE 
COR DA LUZ: 6.500K, LÚMENS: 3700LM, 90-265V 
MULTI TENSÃO R PODE FICAR AO TEMPO SOL E 
CHUVA 

UN 50 

298 Registro de gaveta 1 c/ 
adaptador 

REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE DN 1", PN 
80PSI, ROSCA 1" BSP/NPT COM ADAPTADOR UN 10 

299 Registro de gaveta 
50mm c/ adaptador 

REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE DN 50MM, 
PN 80PSI, ROSCA 50MM BSP/NPT COM 
ADAPTADOR 

UN 5 

300 Registro gaveta 3/4 REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE DN ¾’’, PN 
80PSI, ROSCA ¾’’ BSP/NPT COM ADAPTADOR UN 20 

301 Registro pressão ¾ c/ 
acabamento 

REGISTRO DE PRESSAO; EM LIGA DE COBRE; 
MODELO COM BORBOLETA; COM DIÂMETRO 
NOMINAL DE ¾’’; PARA UTILIZACAO EM PIAS 
DE LABORATORIOS; ACIONAMENTO POR 
BORBOLETA; CONEXAO DE ENTRADA COM 
ROSCA INTERNA; CONEXAO DE SAIDA COM 
ROSCA EXTERNA; ACABAMENTO TIPO C50 

UN 20 

302 Régua alumínio p/ 
pedreiro 2mts 

NTROPOMETRICA GRADUADA EM 
MILIMETROS; EM ALUMINIO; ACABAMENTO 
PERFEITO E ALINHADO; MEDINDO 2 MTS DE 
COMPRIMENTO 

UN 10 

303 Rejunte piso 

CIMENTO; MATERIAL PULVERULENTO 
PROVENIENTE DE SILICATOS E ALUMINATOS 
DE CÁLCIO; COMPOSTO NÃO ESTRUTURAL; 
PARA SER UTILIZADO EM REJUNTAMENTO DE 
PISOS, AZULEJOS; ACONDICIONADO 
EMBALAGENS DE 1KG 

KG 250 

304 Reparo da caixa 
acoplada 

REPARO PARA CAIXA ACOPLADA; COM 
COMPONENTES EM PLASTICO ABS E 
BORRACHA 

UN 50 



305 Reparo da descarga 
caixa d’água 

REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA; COM 
COMPONENTES DE BORRACHA, PLASTICO, 
LATAO; PARA ATENDER VALVULA COM 
BITOLA DE DN 32 (1 1/4) E DN 40 (1 1/2) ; KIT 
COMPLETO DE REPARO ; COMPATIVEL COM 
VALVULA HYDRA VCR 2511, LISA I 2515 E VCE 
2516-2517 

JG 20 

306 Reparo p/ torneira 
borrachinha Reparo p/ torneira borrachinha UN 50 

307 Reparo válvula  

REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA; COM 
COMPONENTES DE BORRACHA, PLASTICO, 
LATAO; PARA ATENDER VALVULA COM 
BITOLA DE DN 32 (1 1/4) E DN 40 (1 1/2) ; KIT 
COMPLETO DE REPARO ; COMPATIVEL COM 
VALVULA HYDRA VCR 2511, LISA I 2515 E VCE 
2516-2517 

UN 80 

308 Revestimento 

REVESTIMENTO CERAMICO; AZULEJO; NO 
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO (57X33)CM; 
COM ESPESSURA DE 6,0MM; ABSORÇÃO DE 
ÁGUA GRUPO B III ; CARGA DE RUPTURA 
CLASSE DE ATRITO I ; RESISTENCIA A 
ABRASAO CLASSE PEI 3 ; RESISTENCIA A 
MANCHAMENTO CLASSE 3 ; RESISTENCIA 
QUIMICA GB/GLB ; ACABAMENTO LISO 

M² 400 

309 Ripa 3 MT DE DUZIA, MADEIRA COM DOF ( DOCUMENTO 
DE ORIGEM FLORESTAL) OBRIGATORIO DUZIA 100 

310 Roldana grande p/ 
madeira 

ROLDANA; DE ACO CARBONO GALVANIZADO; 
TIPO CAVA U, COM ROLAMENTO BLINDADO, 
EM ACO CROMADO 

UN 100 

311 Roldana Plástica ROLDANA PLASTICA 36 X 36 UN 200 

312 Rolo de Lã 15cm 
ROLO PARA PINTURA; DE LA DE CARNEIRO; 
MED. 15 CM ; COM CABO ; SUPORTE DE ACO 
GALVANIZADO ; CABO REVEST. DE PVC 

UN 40 

313 Rolo de lã 23cm 
ROLO PARA PINTURA; DE LA DE CARNEIRO; 
MED. 23 CM ; COM CABO ; SUPORTE DE ACO 
GALVANIZADO ; CABO REVEST. DE PVC 

UN 50 

314 Rolo de Lã 9 cm 
ROLO PARA PINTURA; DE LA DE CARNEIRO; 
MED. 9 CM; COM CABO; SUPORTE DE ACO 
GALVANIZADO; CABO REVEST. DE PVC 

UN 50 

315 Rolo espuma 15 cm 
com cabo 

ROLO PARA PINTURA; DE ESPUMA; MED. 15CM; 
COM SUPORTE, SUPORTE DE ACO 
GALVANIZADO; CABO REVEST. DE PVC 

UN 30 

316 Rolo Espuma 23cm 
ROLO PARA PINTURA; DE ESPUMA; MED. 23 
CM; COM SUPORTE, SUPORTE DE ACO 
GALVANIZADO; CABO REVEST. DE PVC 

PC 30 

317 Sarrafo 5x2x3 mt CEDRILHO, MADEIRA COM DOF (DOCUMENTO 
DE ORIGEM FLORESTAL) OBRIGATORIO UN 200 

318 Seladora acrílica 18 lts SELADORA IMPERMEABILIZANTE PARA PISOS, 
COMPOSTO DE ACABAMENTO ACRILICO GL 50 

319 Serra bimetalica para 
Arco 

LAMINA DE SERRA PARA MAQUINA; BI-METAL 
; TIPO FITA, PARA TUBOS E ESTRUTURAIS, 
PEQUENOS SOLIDOS ; DENTICAO 5-8 
DENTES/POLEGADA 

UN 100 



320 Serra Mármore SERRA MARMORE 4.3/8 POL 1300 W + 3 DISCOS 
DIAMANTADOS + 1 PARA MADEIRA UN 2 

321 Sifão universal SIFAO SANFONADO UNIV.SAIDA P/50 E 
40MM,ENTRADA P/1",1.1/4"E 1.1/2" UN 100 

322 Silicone incolor 280 gr ADESIVO MULTISSELANTE A BASE DE 
SILICONE, PASTOSO, INCOLOR, BICO APLIC UN 40 

323 Soquete lâmpada louça SOQUETE PARA LAMPADA DE LOUÇA, LIGA DE 
COBRE,POLICARBONATO. UN 300 

324 Soquete lâmpada sem 
Chave 

SOQUETE PARA LAMPADA, LIGA DE 
COBRE,POLICARBONATO, SEM CHAVE UN 300 

325 Spot p/ lâmpadas LUMINARIA, SPOT, BRANCO FOSCO. UN 20 
326 Spud Preto para Vaso SPUDE, ELASTOMERO, BRANCO, 2" PC 50 

327 Suporte p/ 1 disjuntor 
com parafuso 

SUPORTE DE FIXAÇÃO DE 01 DISJUNTOR COM 
GARRAS PARA FIXAÇÃO PELA BASE INFERIOR 
DO DISJUNTOR; COM PARAFUSO 

UN 40 

328 
Suporte p/ 2 
disjuntores com 
parafuso 

SUPORTE DE FIXAÇÃO DE 02 DISJUNTORES 
COM GARRAS PARA FIXAÇÃO PELA BASE 
INFERIOR DO DISJUNTOR; COM PARAFUSO 

UN 40 

329 
Suporte p/ 3 
disjuntores com 
parafuso 

SUPORTE DE FIXAÇÃO DE 03 DISJUNTORES 
COM GARRAS PARA FIXAÇÃO PELA BASE 
INFERIOR DO DISJUNTOR; COM PARAFUSO 

UN 20 

330 Suporte para rolo 23 
cm SUPORTE PARA ROLO 23 CM UN 40 

331 Tabua 
15x2,00x3,00mts 

TABUA DE MADEIRA GARAPA; COM 
COMPRIMENTO DE 3,0M ; LARGURA DE 20CM ; 
ESPESSURA DE 2,0CM ; MADEIRA COM DOF ( 
DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) 
OBRIGATORIO 

UN 100 

332 Tabua 
20x2,00x3,00mts 

TABUA DE MADEIRA PINUS; COM 
COMPRIMENTO DE 3,0M ; LARGURA DE 20CM ; 
ESPESSURA DE 2,0CM ; MADEIRA COM DOF ( 
DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) 
OBRIGATORIO 

UN 100 

333 Tabua 
20x2,00x3,00mts 

TABUA DE MADEIRA CEDRILHO; COM 
COMPRIMENTO DE 3,0M ; LARGURA DE 20CM ; 
ESPESSURA DE 2,0CM ; MADEIRA COM DOF ( 
DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) 
OBRIGATORIO 

UN 100 

334 Talhadeira TALHADEIRA DE AÇO 8 POL. UN 10 

335 Tampão ½ marrom CAP PARA EXTREMIDADES DE TUBULAÇÕES, 
COR MARROM, SOLDÁVEL (TAMPÃO); TAM. ½’’ UN 20 

336 Tampão ¾ marrom CAP PARA EXTREMIDADES DE TUBULAÇÕES, 
COR MARROM, SOLDÁVEL (TAMPÃO); TAM. ¾’’ UN 20 

337 Tampão 1 marrom CAP PARA EXTREMIDADES DE TUBULAÇÕES, 
COR MARROM, SOLDÁVEL (TAMPÃO); TAM. 1’’ UN 5 

338 Tampão 50mm 
marrom 

CAP PARA EXTREMIDADES DE TUBULAÇÕES, 
COR MARROM, SOLDÁVEL (TAMPÃO); TAM. 50 
MM 

UN 5 

339 TE 100mm esgoto TÊ PVC PARA ESGOTO 100MM PC 150 



340 TE 100x75mmEsgoto TÊ PVC PARA ESGOTO 100 X 75 MM UN 20 
341 TE PVC ¾ MARROM TE PVC ¾’’ UN 100 

342 Te pvc 1 ¼  
MARROM TE PVC 1 ¼’’ UN 10 

343 Te pvc 1 ½ 
MARROM TE PVC 1 ½’’ UN 10 

344 Telha capa TELHA; DE CERAMICA, TIPO PLAN, CAPA, 
MEDINDO 48 X 16 CM de 1ª QUALIDADE UN 1000 

345 Telha paulistinha TELHA, CERAMICA, PAULISTINHA, MED. 
APROX. 480 X 160 MM de 1ª QUALIDADE UN 1500 

346 Telha Portuguesa TELHA CERAMICA TIPO PORTUGUESA, 
COMPRIMENTO 400 MM DE 1ª QUALIDADE UN 25.000 

347 Telha Romana TELHA CERAMICA TIPO ROMANA, 
COMPRIMENTO 400 MM DE 1ª QUALIDADE UN 25.000 

348 Terça 12x6x4 mts 
 PEROBA COPIÚBA MADEIRA COM DOF 
(DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) 
OBRIGATORIO 

UN 100 

349 Terminal Hillos 10ª TERMINAL PRÉ-ISOLADO TIPO ILHÓS - PINO 
TUBULAR – TI 10ª UN 20 

350 Terminal Hillos 16ª  TERMINAL PRÉ-ISOLADO TIPO ILHÓS - PINO 
TUBULAR – TI 16ª UN 20 

351 Thinner 18 lts THINNER INCOLOR LÍQUIDO PARA DILUIR 
ESMALTES E PRIMERS 18LTS GL 10 

352 Thinner 5L THINNER INCOLOR LÍQUIDO PARA DILUIR 
ESMALTES E PRIMERS 5L GL 200 

353 Tijolo 19x19 8 Furos  TIJOLO 8 FUROS 9X19X19CM UN 80.000 

354 Tijolo Maquinado  TIJOLO MACICO MAQUINADO CERAMICO PARA 
ALVENARIA,(5X10X20)CM,COMUM UN 50.000 

355 Tinta esmalte 18 LT 

TINTA ESMALTE PARA CONSTRUCAO CIVIL; 
PARA APLICACAO EM ALVENARIA, MADEIRA, 
METAIS FERROSOS ; ALTA REPELENCIA À 
AGUA E AÇÃO ANTICORROSIVA, AMBIENTE 
INTERNO E EXTERNO, *RENDIMENTO: ATÉ 
36M2 POR GALÃO/DEMÃO. 

LT 100 

356 Tinta esmalte 3,6LT 

TINTA ESMALTE PARA CONSTRUCAO CIVIL; 
PARA APLICACAO EM ALVENARIA, MADEIRA, 
METAIS FERROSOS ; A BASE DE RESINA 
ACRILICA, SOLVENTE BASE AGUA, SECAGEM 
ENTRE DEMAOS DE 45 MINUTOS. 
EXTERIOR/INTERIOR. RENDIMENTO 
APROXIMADO: 70M2 

GL 200 

357 Tinta esmalte 900ml 

TINTA ESMALTE PARA CONSTRUCAO CIVIL; 
PARA APLICACAO EM ALVENARIA, MADEIRA, 
METAIS FERROSOS ; COM FORMULA 
SILICONADA, CATEGORIA PREMIUM, SECAGEM 
ENTRE DEMAOS DE 45 MINUTOS, RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 18M2, COM ACABAMENTO 
BRILHANTE 

LT 60 

358 Tinta Látex PVA 3,6L 

TINTA LATEX; PREMIUM, SEM CHEIRO; A BASE 
DE RESINA DE DISPERSÃO AQUOSA DE 
POLIMENTO ACRILICO E VINILICOS. 
*RENDIMENTO 76M2 POR DEMAO,  

GL 100 



359 Tinta Látex acrílica 
18L 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:TINTA LATEX; 
PREMIUM, SEM CHEIRO; A BASE DE RESINA 
ACRILICA, RENDIMENTO DE ATÉ 500M² POR 
DEMÃO, TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE EM 
30MIN, ENTRE DEMÃOS EM 2H E FINAL EM 12H 

LT 500 

360 Tinta piso 18LT 

INDICADO PARA PINTURA DE SUPERFÍCIES 
EXTERNAS E INTERNAS DE CIMENTO NÃO 
QUEIMADO, CONCRETO E FIBROCIMENTO 
NOVO. RENDIMENTO DE 380 M2 

LT 500 

361 Tomada Externa TOMADA ELETRICA, POLI6.6, 
SOBREPOR(EXTERNA), RETANGULAR UN 100 

362 Tomada Interna TOMADA ELETRICA, TERMOPLASTICO, 
EMBUTIR PC 150 

363 Tomada p/ telefone 
Interna 

TOMADA PARA TELEFONE EM 
TERMOPLASTICO, PADRÃO AMERICANO, 2 
CONTATOS RJ1 

UN 50 

364 Torneira de jardim 
metal ¾ 

TORNEIRA, LIGA DE METAL CROMADO,PARA 
JARDIM; TAM ¾’’ UN 100 

365 Torneira de metal de 
apertar 1/2 

TORNEIRA, LIGA DE METAL CROMADO, PARA 
BANHEIRO; TAM 1/2’’ UN 30 

366 Torneira lavatório 
giratória 

TORNEIRA; DE LATAO; COM ACABAMENTO 
NATURAL; VOLANTE NO MODELO 
BORBOLETA; BICA DO TIPO MÓVEL, PARA 
LAVATÓRIO 

UN 80 

367 Torneira metal esfera 
¾  

TORNEIRA, LIGA DE METAL CROMADO, 
ESFERA, PARA JARDIM; TAM ¾’’ UN 50 

368 Torneira metal jardim 
½ 

TORNEIRA, LIGA DE METAL CROMADO,PARA 
JARDIM; TAM ½’’ UN 20 

369 Torneira p/ jardim 
plástico ½  TORNEIRA, PLÁSTICO, PARA JARDIM; TAM ½’’ UN 30 

370 Torneira p/ jardim 
plástico ¾ TORNEIRA, PLÁSTICO, PARA JARDIM; TAM ½’’ UN 30 

371 Torneira p/ lavatório 
de banheiro metal ½  

TORNEIRA; DE LATAO; COM ACABAMENTO 
NATURAL; VOLANTE NO MODELO 
BORBOLETA; BICA DO TIPO FIXA, PARA 
LAVATÓRIO BANHEIRO TAM. ½’’ 

UN 30 

372 Torneira p/ lavatório 
de banheiro plástico ½  

TORNEIRA; EM PLASTICO ATOXICO; COM 
ACABAMENTO NATURAL; VOLANTE NO 
MODELO BORBOLETA; BICA DO TIPO FIXA, 
PARA LAVATÓRIO BANHEIRO TAM. ½’’ 

UN 15 

373 Torneira p/ pia curva 
plástico ½ giratória 

TORNEIRA; EM PLASTICO ATOXICO; BICA DO 
TIPO FIXA, PARA PIA CURVA TAM. ½’’ UN 10 

374 Torneira p/ pia de 
metal ½ giratória  

TORNEIRA; DE LATAO (METAL); COM 
ACABAMENTO NATURAL; PARA PIA DE METAL 
TAM. ½’’ BICA MÓVEL 

UN 80 

375 Torneira p/ pia reta de 
metal ¾  

TORNEIRA; DE LATAO (METAL); COM 
ACABAMENTO NATURAL; PARA PIA RETA DE 
METAL TAM. ¾’’ 

UN 210 

376 Torneira p/ pia reta 
plástico ¾ 

TORNEIRA; EM PLASTICO ATOXICO; PARA PIA 
RETA TAM. ¾’’ UN 10 



377 Treliça ¼  TRELIÇA TG8L AÇO CA-60 NERVURADO 
6X4,2X4,2MMX6M UN 60 

378 Trinco porta metal TRINCO PARA PORTA ZAMAC CROMADO 
ACETINADO PRATA 60X25MM UN 10 

379 Truquesa 

TORQUÊS PARA ARMADOR 13 POL, COM AÇO 
LIGADO E RECEBEM TRATAMENTO TÉRMICO 
ESPECIAL QUE LHES ASSEGURAM MAIOR 
RETENÇÃO DO CORTE E FLEXIBILIDADE DOS 
CABOS. 

UN 4 

380 Tubo de ligação  TUBO LIGACAO PARA DESCARGA, PVC, 50MM UN 20 

381 Tubo despejo p/ vaso  TUBO DE DESPEJO P/ VASO UN 10 

382 Tubo esgoto 100mm 
6mts CANO PVC PARA ESGOTO 100MM 6MTS BR 100 

383 Tubo esgoto 40mm 
6mts. CANO PVC PARA ESGOTO 40MM 6MTS BR 20 

384 Tubo esgoto 150mm 
6mts CANO PVC PARA ESGOTO 50MM  6MTS BR 10 

385 Tubo esgoto 75mm 
6mts CANO PVC PARA ESGOTO 75MM  6MTS BR 50 

386 Tubo pvc ½ 
MARROM CANO MARROM PVC SOLDÁVEL ½’’ 3M BR 5 

387 Tubo pvc ¾ 
MARROM CANO MARROM PVC SOLDÁVEL ¾’’ 3M BR 80 

388 Válvula americana pia 
de cozinha metal VÁLVULA PARA PIA DE COZINHA METAL , UN 50 

389 Válvula de descarga 
de apertar de Mictório 

Uso indicado: mictório; bitola em milímetros: 80 mm; 
acionamento da válvula de descarga: automático; 
pressão de funcionamento mínima: 2mca; pressão de 
funcionamento máxima: 40 mca; material: metal; tipo 
de material: cobre; cor: cromado 

UN 30 

390 Válvula para Lavatório 
e pia de cozinha 

VÁLVULA PARA PIA DE BANHEIRO METAL 1'', 
METAL, SEM LADRÃO UN 50 

391 Válvula retenção 
esgoto VÁLVULA RETENÇÃO ESGOTO UN 1 

392 Vassoura de arame 
com regulagem 

VASSOURA DE ARAME COM REGULAGEM 
PARA JARDIM UN 50 

393 Vassoura plástica 
laranja (rastelo) VASSOURA PLÁSTICA LARANJA (RASTELO) UN 100 

394 Vassourão verde p/ 
gari com cabo 1’ VASSOURÃO VERDE P/ GARI COM CABO 1’ UN 80 

395 Veda calha adesivo VEDA CALHA ADESIVO TB 50 

396 Vedacit 18lt U ADITIVO REDUTOR DE PERMEABILIDADE 
VEDACIT 18 LTS UN 5 

397 Vedante ½  VEDANTE PARA TORNEIRA DE BORRACHA 1/2" UN 70 

398 Vedante 3/4  VEDANTE PARA TORNEIRA DE BORRACHA 3/4" UN 60 



399 
Veneziana 
1,50x1,00mt com 
grade 

JANELA VENEZIANA DE CORRER EM 
ALUMÍNIO COM GRADE 150X100CM, COM 
PINTURA ELETROSTATICA 

UN 20 

400 Veneziana 120x100 
com grade 

JANELA VENEZIANA DE CORRER EM 
ALUMÍNIO COM GRADE 120X100CM COM 
PINTURA ELETROSTATICA 

UN 20 

401 Vigota 16x6x4 mt 
PEROBA COPIÚBA MADEIRA COM DOF 
(DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) 
OBRIGATORIO 

UN 100 

402 Vitro 120x100 com 
grade 

JANELA, ALUMINIO, VITRO, 120X100CM COM 
GRADE COM PINTURA ELETROSTATICA UN 20 

403 Vitro 150x100 com 
grade 

JANELA, ALUMINIO, VITRO, 150X100CM COM 
GRADE COM PINTURA ELETROSTATICA UN 20 

404 Vitro banheiro 
0,80x0,40 com grade 

JANELA, ALUMINIO, VITRO, 80X40CM COM 
GRADE PARA BANHEIRO COM PINTURA 
ELETROSTATICA 

UN 10 

405 Xadrez pó 500gr PIGMENTO EM PÓ XADREZ 500G COR?? UN 50 

406 Adaptador 20mm 
marrom ADAPTADOR 20MM, SOLDAVEL EM PVC UN 45 

407 Adaptador 25mm 
marrom ADAPTADOR 25MM, SOLDAVEL EM PVC UN 65 

408 Adaptador 32mm 
marrom ADAPTADOR 32MM, SOLDAVEL EM PVC UN 15 

409 Adaptador 60mm 
marrom ADAPTADOR 60MM, SOLDAVEL EM PVC UN 6 

410 Abraçadeira Nylon 
2,5x200mm ABRACADEIRA DE NYLON – ENFORCA GATO UN 100 

411 Abraçadeira Nylon 
3,5x300mm ABRACADEIRA DE NYLON – ENFORCA GATO UN 100 

412 Abraçadeira Nylon 
7,0x370mm ABRACADEIRA DE NYLON – ENFORCA GATO UN 100 

413 Adaptador 75mm ADAPTADOR CURTO MARROM UN 10 

414 Abraçadeira Rosca 
S/fim 1/2 a 5/8 AÇO CARBONO GALVANIZADO UN 50 

415 Abraçadeira Rosca 
S/fim 3/4 média AÇO CARBONO GALVANIZADO UN 50 

416 Abraçadeira Rosca 
S/fim 1'' média AÇO CARBONO GALVANIZADO UN 50 

417 Abraçadeira Rosca 
S/fim 1 1/2''  AÇO CARBONO GALVANIZADO UN 45 

418 Abraçadeira Nylon 
2,5x100mm ABRACADEIRA DE NYLON – ENFORCA GATO UN 100 

419 Alavanca 1x1,5m  ALAVANCA COM PONTEIRO 1POL.X1,5 UN 2 

420 Aditivo Redutor de 
Concreto AUMENTAR A DURABILIDADE DO CONCRETO UN 10 

421 Argamassa ac1 - 
embalagem 20kg CERAMICA EM AREA INTERNA SC 150 



422 Argamassa ac2 - 
embalagem 20kg 

CERAMICA E REVESTIMENTO EM AREA 
INTERNO E EXTERNA SC 150 

423 Argamassa ac3 - 
embalagem 20kg PORCELANATO, PASTILHAS, MARMORES, ETC.. SC 60 

424 Arruela lisa 1/4'' ARRUELA LISA, FABRICADA EM AÇO, 
DIMESOES ¼  UN 30 

425 Arruela lisa 5/16'' ARRUELA LISA, FABRICADA EM AÇO, 
DIMENSOES 5/16 UN 30 

426 Arruela lisa 3/8'' ARRUELA LISA, FABRICADA EM AÇO, 
DIMENSOES 3/8 UN 30 

427 Arruela lisa 1/2'' ARRUELA LISA, FABRICADA EM AÇO, 
DIMESOES 1/2 UN 30 

428 Batente de Porta 
maciço 210x15x3cm 

Batente de madeira  210X15x3CM com cabeceira de até 
92cm UN 30 

429 Bucha água 50x32mm Bucha de Redução em PVC Soldável, na cor marrom, 
dimensões de 50x32mm UN 10 

430 
Bucha de redução 
água marrom 
25x20mm 

Bucha de Redução em PVC Soldável, na cor marrom, 
dimensões de 25x20mm UN 10 

431 
Bucha de redução 
água marrom 
32x25mm 

Bucha de Redução em PVC Soldável, na cor marrom, 
dimensões de 32x25mm UN 15 

432 
Bucha de redução 
água marrom 
50x25mm 

Bucha de Redução em PVC Soldável, na cor marrom, 
dimensões de 50x25mm UN 10 

433 
Bucha de redução 
água marrom 
60x50mm 

Bucha de Redução em PVC Soldável, na cor marrom, 
dimensões de 60x50mm UN 5 

434 Bucha de redução 
roscável 25x20mm 

BUCHA DE REDUÇÃO COM ROSCA, COM 
DIMENSOES DE 25X20MM UN 50 

435 Cabo Extensor para 
Pintura 3m CABO EXTERNSOR AJUSTAVEL DE ATE 3M UN 20 

436 Caixa de Luz 4x2 PVC CAIXA PLASTICA DE EMBUTIR, PROTEÇÃO 
PARA INSTALAÇÃO ELETRICA UN 100 

437 Canaleta c/ dupla face 
plástica 20x12x2m 

FABRICADAS EM TERMOPLATICO NA COR 
BRANCA, FACILIDADE NAS INSTALAÇÃO UN 40 

438 Cap soldável água 
20mm marrom 

INSTALAÇÕES PREDIAIS GERAIS EM 
INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA, RECOMENDADA 
PARA SITUAÇÕES DE PRESSAO ELEVADA, 
DIMENSOES 20MM 

UN 30 

439 Cap soldável água 
25mm marrom 

INSTALAÇÕES PREDIAIS GERAIS EM 
INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA, RECOMENDADA 
PARA SITUAÇÕES DE PRESSAO ELEVADA, 
DIMENSOES 25MM 

UN 30 

440 Cap soldável água 
32mm marrom 

INSTALAÇÕES PREDIAIS GERAIS EM 
INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA, RECOMENDADA 
PARA SITUAÇÕES DE PRESSAO ELEVADA, 
DIMENSOES 32MM 

UN 10 

441 Cap soldável esgoto 
75mm 

FECHAMENTO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, 
DIMENSOES 75MM UN 5 

442 Cap soldável água 
50mm marrom 

INSTALAÇÕES PREDIAIS GERAIS EM 
INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA, RECOMENDADA UN 20 



PARA SITUAÇÕES DE PRESSAO ELEVADA, 
DIMENSOES 50MM 

443 Cap soldável esgoto 
150mm 

FECHAMENTO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, 
DIMENSOES 150MM UN 20 

444 Cap soldável esgoto 
40mm 

FECHAMENTO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, 
DIMENSOES 40MM UN 20 

445 Cap soldável esgoto 
100mm 

FECHAMENTO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, 
DIMENSOES 100MM UN 20 

446 Cap soldável esgoto 
50mm 

FECHAMENTO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, 
DIMENSOES 50MM UN 20 

447 Cola contato 730g 
INDICADO PARA COLAGEM DE LAMINADOS 
DECORATIVOS, PISO DE BORRACHA, METAIS, 
CONCRETO, CIMENTO. 

TB 15 

448 Cola madeira 250g 

COLA MADEIRA C EMULSÃO DE COPOLÍMERO 
DE ACETATO POLIVINÍLICO ESPECIAL, POSSUI 
SECAGEM RAPIDA, IDEAL PARA COLAGEM E 
REPARO DE MOVEIS 

TB 30 

449 Cola branca madeira 
COLA MADEIRA COMPOSTA POR ACETATO DE 
POLIVINILA QUE PERMITE A SECAGEM RÁPIDA 
SE MISTURADA COM ÁGUA 

TB 50 

450 Conduíte corrugado 
20mm com 50m 

PRODUTO É LEVE, TEM BAIXO COEFICIENTE 
DE ATRITO, POSSUIR SEGURANÇA GARANTIDA, 
POIS NÃO PROPAGA CHAMAS, NÃO DOBRA E 
NÃO AMASSA, DIMENSOES DE 20MM COM 50M 

RL 200 

451 Conduíte corrugado 
25mm com 50m 

PRODUTO É LEVE, TEM BAIXO COEFICIENTE 
DE ATRITO, POSSUI SEGURANÇA GARANTIDA, 
POIS NÃO PROPAGA CHAMAS, NÃO DOBRA E 
NÃO AMASSA, DIMENSOES DE 25MM COM 50M 

RL 200 

452 Coluna de aço 8mm 
 INDICADA PARA CONSTRUÇÃO DE COLUNAS, 
VIGAS, CINTAS, BALDRAMES, VERGAS, MUROS 
E TAMBÉM PARA O TRAVAMENTO DE PAREDES 

MT² 500 

453 Disjuntor 16A 
DO TIPO TERMOMAGNETICO, USADO PARA A 
PROTEÇÃO DE COMPONENTES DO CIRCUITO 
ELETRICO, CORRENTE NOMINAL DE 16A 

UN 5 

454 Fechadura para porta 
inteira Fechadura para porta, interna e externa, completa UN 70 

455 Dobradiça 850x3 
FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, COMPOSIÇÃO DE 
AÇO CARBONO 

UN 60 

456 Dobradiça 850x4 
FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, COMPOSIÇÃO DE 
AÇO CARBONO 

UN 60 

457 

Entrada energia 
elétrica monofásica C/ 
caixa Sobrepor cabo 
16mm e disjuntor 50A 

Quadro de distribuição de energia elétrica monofásica, 
de sobrepor, cabo de 16mm e disjuntor de 50ª UN 20 

458 Eletrodo 25mmx3mm 
de PVC VARETA DE SOLDA PVC  PCT 15 



459 Haste Terra 5/8'' x 
2,40m 

 NÚCLEO EM AÇO-CARBONO COM 
REVESTIMENTO DE COBRE ELETROLÍTICO DE 
PUREZA MÍNIMA DE 99,9% SEM TRAÇOS DE 
ZINCO, DIMENSOES 5/8 X 2,40 

UN 10 

460 Haste Terra 5/8'' x 
1,50m 

NÚCLEO EM AÇO-CARBONO COM 
REVESTIMENTO DE COBRE ELETROLÍTICO DE 
PUREZA MÍNIMA DE 99,9% SEM TRAÇOS DE 
ZINCO, DIMENSOES 5/8 X 2,40 

UN 20 

461 Joelho 50mm x 45º 
esgoto Joelho 45° para Esgoto de 50mm   UN 30 

462 Joelho 100mm x 45º 
esgoto Joelho 45° para Esgoto de 100mm   UN 20 

463 Joelho 40mm x 90º 
esgoto Joelho 90° para Esgoto de 40mm   UN 100 

464 Joelho 50mm x 90º 
esgoto Joelho 90° para Esgoto de 50mm   UN 50 

465 Joelho 20mm x 45º 
marrom água Joelho 45° Soldável de 20mm marrom, para agua fria UN 20 

466 Joelho 25mm x 45º 
marrom água Joelho 45° Soldável de 25mm marrom, para agua fria UN 40 

467 Joelho 32mm x 45º 
marrom água Joelho 45° Soldável de 32mm marrom, para agua fria UN 15 

468 Joelho 50mm x 45º 
marrom água Joelho 45° Soldável de 50mm, marrom, para agua fria UN 10 

469 Joelho 60mm x 45º 
marrom água Joelho 45° Soldável de 60mm, marrom, para agua fria UN 10 

470 Joelho 20mm x 90º 
marrom água 

O Joelho de 90° Soldável de 20mm Marrom é utilizado 
para a ligação de tubulações perpendiculares, 
oferecendo excelente encaixe e vedação. PRODUZIDO 
EM PVC 

UN 40 

471 Joelho 50mm x 90º 
marrom água 

O Joelho de 90° Soldável de 50mm Marrom é utilizado 
para a ligação de tubulações perpendiculares, 
oferecendo excelente encaixe e vedação. PRODUZIDO 
EM PVC 

UN 40 

472 Joelho 60mm x 90º 
marrom água 

O Joelho de 90° Soldável de 60mm Marrom é utilizado 
para a ligação de tubulações perpendiculares, 
oferecendo excelente encaixe e vedação. PRODUZIDO 
EM PVC 

UN 15 

473 Joelho LR 20mm azul 
água 

Joelho LR 20MM Fabricada Em Pvc Rígido Para A 
Linha De Água Fria. UN 70 

474 Joelho LR 25mm azul 
água 

Joelho LR 25MM Fabricada Em Pvc Rígido Para A 
Linha De Água Fria. UN 90 

475 Joelho 32mm 90º 
soldável 

Joelho de 90° Soldável de 32mm utilizado para a 
ligação de tubulações perpendiculares, oferecendo 
excelente encaixe e vedação. Produzido em PVC 

PC 35 

476 Joelho 75mm 90º 
esgoto 

Joelho 90° para Esgoto de 75mm indicado para 
mudança de direção em ângulo de 90° (graus) na mesma 
bitola. Ponta lisa e bolsa para anel de vedação, com 
prática instalação, rápida e de fácil manuseio. 

UN 15 



477 Joelho esgoto 25mm x 
90º 

Joelho 90° para Esgoto de 25mm indicado para 
mudança de direção em ângulo de 90° (graus) na mesma 
bitola. Ponta lisa e bolsa para anel de vedação, com 
prática instalação, rápida e de fácil manuseio. 

UN 200 

478 Lâmpada Econômica 
de LED 110V x 15W Lâmpada Econômica de LED 110V x 15W UN 450 

479 Lâmpada Econômica 
de LED 110V x 20W Lâmpada Econômica de LED 110V x 20W UN 320 

480 Lâmpada Econômica 
de LED 110V x 25W Lâmpada Econômica de LED 110V x 25W UN 720 

481 Lâmpada Fluorescente 
32W Lâmpada Fluorescente 32W UN 50 

482 Lâmpada Fluorescente 
10W Lâmpada Fluorescente 10W UN 150 

483 Lâmina P/ roçadeira 
de 1'' Costal 

LAMINA PARA ROÇADEIRA indicada para funções 
de roçadas de elevada dificuldade, LAMINA DE 
ROÇADEIRA DE 1 

UN 200 

484 Lâmina P/ roçadeira 
de 3/4'' Costal 

LAMINA PARA ROÇADEIRA indicada para funções 
de roçadas de elevada dificuldade. LAMINA DE 
ROÇADEIRA DE 3/4 

UN 200 

485 Lâmpada Econômica 
20W Lâmpada Econômica 20W UN 65 

486 Lâmpada mista 220V 
x 160W Lâmpada mista 220V x 160W UN 100 

487 
Lâmpada 
Incandescente 127V x 
100W 

Lâmpada Incandescente 127V x 100W UN 65 

488 Lâmpada Mista 220V 
x 100W Lâmpada Mista 220V x 100W UN 65 

489 Lixa Madeira 80 

Indicada para aplicações a seco no lixamento de móveis 
e madeiras, permitindo uma melhor remoção de material 
e acabamento das peças em superfícies de madeira no 
geral. 

UN 100 

490 Lixa Madeira 100  Indicado para pintura nova. Serve para remoção de 
farpas e contaminantes UN 100 

491 Lixa Parede 100 Indicada para pinturas novas e remoção de 
contaminantes e partículas fragmentadas UN 400 

492 Lixa Parede 120 indicada para pinturas novas e remoção de 
contaminantes e partículas fragmentadas UN 400 

493 Luva Eletroduto 
32mm 

Luva Eletroduto 32mm possui alta resistência à 
compressão diametral, podendo curvar-se com 
facilidade 

UN 65 

494 Luva Eletroduto 
50mm  LUVA ELETRODUTO ROSCAVEL UN 65 

495 Luva de Correr 60mm Reparo rápido e eficaz  ideal para resolver os problemas 
de rachaduras, furos e vazamentos UN 10 

496 Luva Esgoto 100mm Luva de Correr Esgoto de 100mm . UN 150 

497 Luva Água 32mm 
marrom 

Luva Soldável de 32mm na cor Marrom é recomendada 
para instalações prediais gerais em instalações 
de água fria. É soldável 

UN 15 



498 Luva Água 50mm 
marrom 

Luva de Correr para Tubo Soldável de 50mm na 
cor marrom para água UN 30 

499 Luva Água 25x20mm 
marrom 

Luva de Redução Soldável de 25x20mm na 
cor Marrom para agua UN 30 

500 Luva Água 20mm 
marrom 

Luva de Correr para Tubo Soldável de 20mm na 
cor Marrom para agua UN 200 

501 Luva Água LR 20mm 
azul 

Luva soldável em latão, agua LR, 20mm, azul, Rapidez 
na execução das juntas soldáveis; - Solda com Adesivo 
Plástico ou Adesivo Plástico Extra Forte 

UN 20 

502 Luminária Sobrepor 
Retangular 20W Luminária de sobrepor retangular, 20W UN 50 

503 Luminária Sobrepor 
Retangular 24W Luminária Sobrepor Retangular 24W UN 50 

504 Malha Reforçada 2x3 Indicada para construir lajes em concreto armado, pisos 
industriais e estruturas pré-moldadas UN 30 

505 Mangueira Preta 3/4 Mangueira preta ¾ conduite irrigação UN 150 

506 Malha Pop Leve 
20x20 

Indicada para pisos e lajes, já vem pronta para o uso, 
produzida com aço CA-60 UN 70 

507 Malha Média 15x15 

Malha com distanciamento entre fios de 15X15cm, com 
vergalhão CA-60 de 3.4mm, indicada para lajes pré-
fabricadas ou treliçadas de pisos de residências, e placas 
pré-moldadas para execução de muros 

UN 30 

508 Massa Acrílica 18L 

Para nivelar e corrigir pequenas imperfeições em 
superfícies de alvenaria, como o reboco, concreto, 
fibrocimento, blocos e placas de concreto, além de 
paredes ou tetos já pintados 

GL 50 

509 Massa Calafetar 350g 
Indicado para uso no assentamento de caixilhos de 
metal, perfis de alumínio e ferro contra azulejos, 
concreto, vidro, etc, para evitar a passagem de água 

UN 20 

510 Peneira Aro 55 Peneiração de areia, com uma estrutura em madeira UN 5 

511 Parafuso 1/4 x 3,6 Parafuso ¼ x 3,6 sextavado UN 30 
512 Pincel 4mm Pincel 4mm UN 20 
513 Pincel 1/2mm Pincel 1/2mm UN 20 
514 Pia Sintética 1,80m Pia para cozinha sintética, de 1,80m UN 15 
515 Pia Sintética 1,20m Pia para cozinha sintética, de 1,20m UN 35 

516 Pincel 1'' 

Pincel  1'' boa absorção e retenção de tinta com 
Cobertura e acabamento uniforme. Ideal para látex PVA 
e acrílica (à base d água). Perfeita para Pintura de 
detalhes, acabamentos e cobertura de superfícies 

UN 20 

517 Pincel 1/2'' 
Indicado para aplicação de tintas esmalte, PVA, látex e 
acrílica. Ideal para detalhes, acabamentos ou coberturas 
de superfícies 

UN 10 

518 Pincel 1x1/2'' Proporciona ótimos resultados e boa retenção de tinta, 
indicado para tintas látex e acrílica. UN 20 

519 Pincel 2'' 
Pincel  2'' boa absorção e retenção de tinta com 
Cobertura e acabamento uniforme. Ideal para látex PVA 
e acrílica (à base d água) 

UN 30 



520 Pincel 3'' 

 Pincel de 3''  boa absorção e retenção de tinta com 
Cobertura e acabamento uniforme. Ideal para látex PVA 
e acrílica (à base d água). Perfeita para Pintura de 
detalhes, acabamentos e cobertura de superfícies 

UN 30 

521 Pincel 4'' 

Pincel de 4'' boa absorção e retenção de tinta com bom 
rendimento, cobertura uniforme e deslizamento suave. 
Ideal para vernizes, stain, tintas protetivas e resinas 
sintéticas 

UN 30 

522 Pincel 5'' Pode ser utilizado para pinturas em gerais, limpeza de 
peças e máquinas. UN 30 

523 Pino Macho 2 pinos + 
terra 

Plug Macho Preto 10ª 2 Pinos + Terra. Plugue 
residencial saída axial. Com prensa-cabo, para cabos 
com diâmetro externo até 8 mm. 

UN 40 

524 Plástico Médio 4x100 Plastico Medio 4x100 MT 100 

525 Pino Fêmea 2 pinos + 
terra 

Plug Fêmea 2 Pinos + Terra. Prolongador residencial. 
Com prensa-cabo, para cabos com diâmetro externo até 
8 mm. 

UN 50 

526 Plástico Preto Grosso 
4x100 

As Lonas Plásticas Pretas são confeccionadas com 
polietileno de baixa densidade. MT 1000 

527 Picareja Forjada C/ 
Cabo 

Fabricada em aço carbono especial e forjada em peça 
única que garantem maior resistência e menor desgaste UN 5 

528 Ponteiro Vergalhão 
3/4 x 10'' 

Ponteiro vergalhao 3/4X10. Forjado em aço carbono 
especia UN 10 

529 Quadro de energia P/ 
03/04 disjuntores Quadro de energia para 03-04 disjuntores de sobrepor. UN 5 

530 Quadro de energia P/ 
06/08 disjuntores Quadro de energia para 06-08 disjuntores de sobrepor. UN 5 

531 Reator Vapor P/ 
Lâmpada 70W 

Reator Vapor Metálico 70W para Lâmpada  -Uso 
externo -Alto fator de potência -Potência: 70W UN 50 

532 Rebitadeira O rebitador, alicate rebitador ou rebitadeira. UN 3 

533 Refletor de LED 
Bivolt 200W Refletor 200w Bivolt.Vantagens do Super LED: UN 100 

534 Refletor de LED 
Bivolt 500W 

Ideal para uso externo o Refletor de Led 500w, 
iluminando com segurança, alta eficiência e baixo 
consumo.Perfeito para iluminação de jardins, parques, 
praças, fachadas, hall de entrada e demais ambientes 
externos. 

UN 100 

535 Registro Pressão 1/2 
de metal Registro de pressão para banheiro UN 10 

536 Régua alumínio p/ 
pedreiro 3 metros 

Indicada para alinhar superfícies e pisos. Fabricada em 
alumínio com estrutura reforçada, proporcionando 
durabilidade e resistência à corrosão/oxidação 

UN 5 

537 Registro Metal 3/4 Registro de pressão ¾ em metal com acabamento UN 30 

538 Registro Pressão 3/4 Registro de pressão ¾ em metal com acabamento UN 20 

539 Rolo de lã 5cm não respinga é ideal para pintura de superfícies 
pequenas, cantos e detalhes. UN 50 



540 Seladora de madeira 
3,6L Á base de agua, transparente, acabamento acetinado GL 20 

541 Seladora acrílica 3,6L Alto pode selante, aplicado em ambientes internos e 
externos, com grande poder de preenchimento GL 20 

542 Spud PVC Indicado para todos os vasos sanitários e mictórios UN 30 

543 Soquete C/ Rabicho Para uso em instalações em geral, com lâmpadas 
incandescente e fluorescente compacta UN 70 

544 Silicone incolor 70g 
Adesivo selante tixotrópico monocomponente de cura 
neutra, não corrosivo, de baixo odor e baixa 
volatilidade. 

UN 50 

545 Tábua 30 x 2,5cm x 
3M 

Tabua de madeira para enchimento de vigas e coluna de 
concreto, 30x2,5cmx3m UN 100 

546 Tábua 23 x 2cm x 3M Tabua de madeira para enchimento de vigas e coluna de 
concreto, 23x2cmx3m UN 100 

547 Tábua 15 x 2cm x 3M Tabua de madeira para enchimento de vigas e coluna de 
concreto UN 100 

548 Silicone acético P/ 
aplicador 280g 

adesivo selante tixotrópico monocomponente, baixo 
módulo, antifungo UN 55 

549 Tanque Louça C/ 
Coluna 40L 

Tanque de louça com coluna com capacidade total de 40 
litros UN 10 

550 Tanque Louça C/ 
Coluna 25L 

Tanque de louça com coluna com capacidade total de 25 
litros UN 10 

551 Telha Fibrocimento 
1,83x1,10x5mm Telha de Fibrocimento Ondulada 1,83x1,10x5mm UN 40 

552 Telha Fibrocimento 
2,44x0,5x4mm Telha de Fibrocimento Ondulada 2,44x0,5x4mm UN 40 

553 Telha Fibrocimento 
2,44,1,1x5mm Telha de Fibrocimento Ondulada 2,44x1,1x5mm UN 40 

554 Telha Fibrocimento 
3,50x1,10x6mm Telha de Fibrocimento Ondulada 3,50x1,10x6mm UN 40 

555 TE 40mm esgoto A conexão Tê PVC da com bitola de 40mm para esgoto UN 50 

556 TE 50mm esgoto A conexão Tê PVC da com bitola de 50mm para esgoto UN 50 

557 TE 25x20mm água TE 25x20 água em PVC UN 30 
558 TE 32x25mm água TE 25x20 água em PVC UN 15 
559 TE 50mm água TE 50mm água em PVC UN 20 
560 TE 50x25mm água TE 50x25 água em PVC UN 15 
561 TE 20mm água TE 20mm água em PVC UN 105 
562 TE 25mm ázul água TE 25mm água em PVC azul UN 80 

563 TE 25mm marrom 
água TE 50mm água em PVC UN 65 

564 Aguarrás 900mL Diluente aguarrás para esmalte e vernizes. UN 100 



565 Tinta Látex Acrílica 
3,6L 

Indicado para pintura de superfícies internas de reboco, 
massa acrílica, massa corrida, texturas, concreto, 
fibrocimento, gesso e repintura 

GL 100 

566 Tinta Látex PVA 18L 
Parede rebocada, com massa acrílica, texturas, sobre 
concreto, fibro-cimento, gesso e superfícies internas de 
massa corrida 

LT 500 

567 Tomada Simples 20A 

Tomada simples 20 amperes, acompanha placa e 
parafusos para instalação. Produto desenvolvido para 
atender com alta qualidade na instalações elétricas no 
geral 

UN 100 

568 Tomada Simples 10A 

Tomada simples 10 amperes, acompanha placa e 
parafusos para instalação. Produto desenvolvido para 
atender com alta qualidade na instalações elétricas no 
geral 

UN 40 

569 Lâmpada Vapor 70W Lâmpada vapor de sódio 70w, base e27, alta eficiência 
luminosa UN 35 

570 Tomada Dupla 10A 

As tomadas de energia 10A tem plugues com pinos 
menores. A capacidade de corrente total dos 
equipamentos conectados não deve exceder a 10 
amperes 

UN 35 

571 Tomada Dupla 20A 
Tomadas de energia 20A tem plugues com pinos mais 
grossos e é recomendado para conectar equipamentos 
que exijam maior capacidade. 

UN 35 

572 Torneira Pia Metal 1/2 Torneira Pia em metal cromado, dimensões 1/2 UN 105 

573 Torneira Tanque Metal 
¾ Torneira tanque em metal cromado ¾ , esfera com bico UN 30 

574 Torneira Tanque PVC 
¾ Torneira tanque em PVC ¾ , esfera com bico UN 20 

575 Torneira Boia P/ Caixa 
Metal ¾ 

Torneira boia para caixa de metal ¾ com engate de 
metal UN 20 

576 Torneira Boia P/ Caixa 
Metal ½ 

Torneira boia para caixa de metal ½ com engate de 
metal UN 20 

577 Trena 20M Trena métrica de aço com carretel fechado UN 10 
578 Trena 30M Trena métrica de fita com carretel aberto, 30M UN 10 
579 Trena 50M Trena de fita longo, com caixa aberta, 50M UN 10 

580 Tubo água 32mm x 
6M 

Tubo Soldável fabricado em PVC Rígido, Resistência a 
diversos produtos químicos dimensões de 32mmx6m UN 20 

581 Tubo água 25mm x 
6M 

Tubo Soldável  fabricado em PVC Rígido, Resistência a 
diversos produtos químicos dimensões de 25mmx6m UN 165 

582 Tubo água 20mm x 
6M 

Tubo Soldável  fabricado em PVC Rígido, Resistência a 
diversos produtos químicos dimensões de 20mmx6m UN 40 

583 Tubo água 50mm x 
6M 

Tubo Soldável  fabricado em PVC Rígido, Resistência a 
diversos produtos químicos dimensões de 50mmx6m UN 20 

584 Tubo água 60mm x 
6M 

Tubo Soldável  fabricado em PVC Rígido, Resistência a 
diversos produtos químicos dimensões de 60mmx6m UN 10 



585 Tubo esgoto 40mm x 
6M 

Tubo Coletor Esgoto Liso. Fabricado em material de 
longa durabilidade UN 20 

586 Tubo esgoto 50mm x 
6M 

Tubo Coletor Esgoto Liso. Fabricado em material de 
longa durabilidade UN 30 

587 Válvula americana pia 
de cozinha plástico Válvula americana pia de cozinha plástico em pvc UN 20 

588 Válvula plástico P/ 
lavatório e banheiro Válvula pasticho para lavatório e banheiro em pvc UN 30 

589 Vergalhão CA 50 
soldável 10mm (3/8'') 

Produto para montar armaduras que daram suporte para 
as estruturas de concreto, CA-50 soldavel com 10mm ( 
3/8) 

UN 80 

590 Vergalhão CA 50 
soldável 8mm (5/16'') 

Produto para montar armaduras que daram suporte para 
as estruturas de concreto, CA-50 soldavel com 8mm ( 
5/16) 

UN 100 

591 Vitrô banheiro 
0,80x0,60 com grade 

Vitrô tipo max ar basculante projetante com 1 seção de 
abertura, medido 60 x 80 cm, em formato quadrado e 
com grade 

UN 10 

592 Verniz marítimo 3,6L Indicado para superfície interna e externa, alta 
resistência a intempéries, secagem rapida UN 40 

593 Verniz marítimo 18L resistência às intempéries, à maresia e à água, fácil 
aplicação, secagem rapida UN 60 

594 Vergalhão CA 50 
soldável 5mm 

Produto para montar armaduras que daram suporte para 
as estruturas de concreto, CA-50 soldavel com 5mm  UN 50 

595 Vergalhão CA 50 
soldável 6,3mm (1/4'') 

Produto para montar armaduras que daram suporte para 
as estruturas de concreto, CA-50 soldavel com 6,3mm  UN 150 

596 Cumunheira Colonial 
Conhecida também como telhão ou Copão. Caracteriza-
se por apresentar extremidades com medidas diferentes, 
servindo para fazer a união das quedas do telhado 

UN 400 

597 Cumunheira 
Paulistinha 

Telha usualmente utilizada no acabamento de telhados 
com formato arredondado e com design bastante 
popular nas casas atuais 

UN 400 

598 Parafuso francês 1/4 x 
4'' Parafuso francês 1/4x4'' com porca sextavada UN 50 

599 Parafuso francês 5/16 
x 3'' Parafuso francês 5/16 x 3'' com porca sextavada UN 50 

600 Parafuso francês 5/16 
x 3' 1/2'' Parafuso francês 5/16 x 3' 1/2'' porca sextavada UN 50 

601 Parafuso francês 5/16 
x 4'' Parafuso francês 5/16 x 4'' com porca sextavada UN 50 

602 Parafuso francês 5/16 
x 6'' Parafuso francês 5/16 x 6'' com porca sextavada UN 50 

603 Poste aéreo padrão Poste para residência (anti-vandalismo) VisorLateral 
(Disjuntor na frente do Poste) UN 30 

604 Poste subterrâneo 
padrão 

Poste residencia e comércio, visor lateral, disjuntor na 
frente do poste UN 20 

605 Luva Eletroduto 
50mm Luva eletroduto soldável UN 60 

 



ITEM II - PROPOSTA COMERCIAL: 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Processo de licitação nº 059/2022 
Pregão Presencial nº 019/2022 
 
DADOS DA LICITANTE 
Denominação: 
Endereço: 
Município: Estado: 
CEP: Fone/Fax: 
CNPJ: E-mail: 

 
 
Do(s) objeto(s) licitado(s): O registro de preço para aquisição de materiais de construção, para atender a 
demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 
12 (doze) meses, conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
 

DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 
PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 
ITEM PRODUTO UNID. QNTD. VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
MARCA 

1  Abraçadeira 1 ½ metal UN 20    
2  Abraçadeira 1’ UN 20    
3  Abraçadeira 100 mm UN 10    
4  Abraçadeira 3/4 UN 24    
5  Abraçadeira 75 mm UN 10    
6  Adaptador ½PVC  UN 5    
7  Adaptador ¾ PVC UN 15    
8  Adaptador 1 ¼ PVC UN 10    
9  Adaptador 1” PVC  UN 5    
10  Adaptador 50mm PVC UN 20    
11  Adaptador para Tomada 10 A PC 40    
12  Adaptador para Tomada 20 A PC 20    

13  Adesivo Plástico 17g TB 20    
14  Adesivo Plástico 75g TB 50    
15  Adesivo PVC 175grs UN 20    
16  Alicate universal UN 6    
17  Anel de vedação sanitário  UN 30    
18  Arame galvanizado 14  KG 25    
19  Arame galvanizado 16  RL 25    
20  Arame galvanizado 18  RL 25    
21  Arame galvanizado 20  KG 25    
22  Arame galvanizado 22  KG 10    
23  Arame galvanizado 24 KG 10    
24  Arame Recozido liso KG 200    
25  Arame recozido torcido KG 100    
26  Arco para serra UN 10    
27  Argamassa ac1 – embalagem SC 50    



50kg 
28  Argamassa ac2 – embalagem 

de 50kg SC 70    

29  Argamassa ac3 50kg SC 120    
30  Bacia sanitária simples – 

branco UN 15    

31  Barra cano 50mm BR 10    
32  Barra de cano 1marron MT 10    
33  Barra rosca ½ mt BR 30    
34  Barra rosca ¼ BR 50    
35  Barra rosca 3/8  BR 50    
36  Barra rosca 5/16  BR 50    
37  Barra tubo pvc ¾  BR 50    
38  Barra tubo pvc 1 ½  BR 10    
39  Base válvula  UN 10    
40  Bengala Eletroduto1’’ por 3m UN 6    
41  Betoneira 400 lts UN 1    
42  Bisnaga diversas cores  TB 100    
43  Bocal de Lâmpada E-27  UN 150    
44  Bocal de Lâmpada E-27 de 

louça UN 100    

45  Boia para caixa d’ água ¾  UN 20    
46  Boia para caixa de descarga ½  UN 20    
47  Braço para Chuveiro 

Alumínio  UN 15 
   

48  Broca aço rápido 1/2 UN 10    
49  Broca aço rápido 1/4 UN 10    
50  Broca aço rápido 3/8 UN 10    
51  Broca aço rápido 5/16 UN 10    
52  Broca de videa de 10 mm UN 10    
53  Broca de videa de 8 mm UN 10    
54  Broca redonda nylon UN 30    
55  Broca retangular nylon UN 20    
56  Bucha plástica 10mm UN 400    
57  Bucha plástica 4mm UN 100    
58  Bucha plástica 6mm UN 200    
59  Bucha plástica 8mm UN 400    
60  Bucha redução ½ metal UN 15    
61  Bucha redução ¾ metal UN 15    
62  Bucha Redução 100 x 50 

esgoto PC 35    

63  Bucha Redução 1½ esgoto 
(50X40) PC 65    

64  Bucha Redução 40x32 pvc PC 10    
65  Cabo de telefone paralelo  MTS 400    
66  Cabo flex 1,5 mm  MT 600    
67  Cabo flex 10,0mm MTS 500    
68  Cabo Flex 2,5mm MT 2.500    
69  Cabo Flex 4,0mm MT 2500    
70  Cabo Flex 6,0mm  MT 1.500    
71  Cabo para enxada UN 50    
72  Cabo PP 2x2,5 MTS 200    
73  Cabo PP 2x4,0 MTS 100    
74  Cabo PP 2x6,0 MTS 100    



75  Cabo PP 3x6,0 MTS 1000    
76  Cabo rígido 16,0mm MTS 500    
77  Cadeado 25mm(colorido) UN 150    
78  Cadeado 40mm(colorido) UN 50    
79  Cadeado 50 mm (colorido) UN 30    
80  CAIBRO 6X5X4MT UN 200    
81  Caixa d’água 1.000 lts com 

tampa UN 10    

82  Caixa d’água 310 lts com 
tampa UN 10    

83  Caixa d’água 500 lts com 
tampa UN 10    

84  Caixa Descarga  UN 10    
85  Caixa p/ ligação de água UN 10    
86  Caixa Plástica 2x4  UN 200    
87  Caixa sifonada 100mm UN 20    
88  Caixa sifonada 150mm UN 10    
89  Cal Hidratada 20kg SC 1200    
90  Cal para Pintura Branco 8kg SC 800    
91  Câmara de ar para carriola UN 30    
92  Canaleta 2X 1X 2mt larga UN 50    
93  Canaleta c/ dupla face plástica 

40X16X2mt UN 40    

94  Capacitor 2 fios UN 30    
95  Capacitor 3 fios de ventilador UN 30    
96  Cappvc ¾  UN 20    
97  Carriola  UN 8    
98  Cavadeira c/ cabo UN 4    
99  Chave fusível 30x60 UN 3    

100  Chave inglesa 15 polegadas UN 2    
101  Chave p/ ventilador de teto 

interno UN 30    

102  Chibanca com cabo UN 6    
103  Chuveiro max ducha 127 UN 20    
104  Cimento 50kg CP II SC 4.000    
105  Cola contato 230ml TB 20    
106  Cola de secagem rápida UN 50    
107  Colher pedreiro 9’’ UN 10    
108  Coluna aço 7x14 10mm 6 mts BR 120    
109  Compactador 5/16 UN 1    
110  Conector haste 10mm PC 20    
111  Conector haste 25mm PC 20    
112  Conjunto sanitário três peças – 

Bacia sanitária com pia e 
coluna – coloridas 

KIT 10 
   

113  Desempenadeira madeira 
18x30 UN 20    

114  Desempenadeira plástico UN 10    
115  Disco corte para MAKITA UN 50    
116  Disjuntor 100AMP Tripolar UN 5    
117  Disjuntor 15AMP Bipolar UN 30    
118  Disjuntor 20AMP Bipolar UN 40    
119  Disjuntor 25AMP Bipolar PC 30    
120  Disjuntor 40AMP Bipolar UN 30    
121  Disjuntor 50AMP Bipolar UN 70    



122  Disjuntor NEMA 100 A 
Trifásico UN 20    

123  Disjuntor NEMA 20 A mono UN 20    
124  Disjuntor NEMA 25 A mono UN 20    
125  Disjuntor NEMA 30 A mono UN 20    
126  Disjuntor NEMA 30 A 

Trifásico  UN 5    

127  Disjuntor NEMA 40 A  
Trifásico UN 5    

128  Disjuntor NEMA 40 A mono UN 20    
129  Disjuntor NEMA 50 A mono UN 20    
130  Disjuntor NEMA 60 A mono UN 20    
131  Disjuntor NEMA 60 A 

Trifásico UN 5    

132  Dobradiça para porta c/3 CJ 30    
133  DUCHA HIGIÊNICA UN 30    
134  Engate  UN 25    
135  Enxada com cabo de madeira 

2,5 UN 30    

136  Espelho para Interruptor  UN 20    
137  Espelho para Tomada UN 20    
138  Fechadura Externa com miolo UN 120    
139  Fechadura externa p/ banheiro UN 30    
140  Ferro ¼ 12mt BR 150    
141  Ferro 4,2mm 12mts BR 150    
142  Ferro 5/16 12 mts BR 150    
143  Ferro 5mm 12mts BR 150    
144  Ferro 3/8 12mts UN 150    
145  Fio paralelo 2x1,5mm MT 500    
146  Fio paralelo 2x2,5 MT 2500    
147  Fio Paralelo 2x4,0 MT 2000    
148  Fita crepe 18x50mts RL 40    
149  Fita crepe 25x50mts RL 60    
150  Fita crepe 32x50mts RL 40    
151  Fita crepe 48x50mts RL 60    
152  Fita Dupla Face 12mm x 3mts RL 10    
153  Fita Isolante 10 mts RL 50    
154  Fita Isolante 20 mts RL 80    
155  Fita Isolante de alta fusão 10 

mts RL 15    

156  Fita segurança 200 mts RL 30    
157  Fita veda rosca 18 mm 25mts RL 80    
158  Fita veda rosca 18mm 10mts RL 50    
159  Fita veda rosca 18mm 5 mts RL 30    
160  Flange 1’ para caixa d’água UN 5    
161  Forro  MT² 50    
162  Furadeira de impacto 

profissional de engate rápido UN 2    

163  Furadeira profissional UN 2    
164  Gancho com Bucha 10 UN 500    
165  Grafite 18lt LT 50    
166  Haste Terra 2,40mt Cobreado UN 30    
167  Interruptor + tomada 1 tecla 

simples  UN 100    

168  Interruptor + tomada 2 tecla UN 100    



simples 
169  Interruptor 1 tecla paralelo 

interno UN 100    

170  Interruptor 1 tomada e 1 
sessão interno UN 100    

171  Interruptor 1 tomada e 2 
sessão interno UN 100    

172  Interruptor 2 sessão interno PC 100    
173  Interruptor 2 teclas paralelo 

interno UN 100    

174  Interruptor externo simples UN 100    
175  Interruptor1 Sessão Interno UN 100    
176  Joelho 3/4 Azul PC 40    
177  Joelho 3/4x1/2 SD PC 30    
178  Joelho 40mm x 45°esgoto UN 30    
179  Joelho 50mm 90º sold PC 10    
180  Joelho 75mm 45° esgoto UN 10    
181  Joelho azul ½ azul UN 5    
182  Joelho esgoto 100x90 esgoto UN 100    
183  Joelho PVC 1 ¼ x90 UN 5    
184  Joelho soldável L.R. ¾ x ½ 

azul UN 30    

185  Joelho soldável liso ½ 
marron90º UN 10    

186  Joelho soldável liso ¾marron 
90º UN 100    

187  Joelho soldavel1marron 90º UN 10    
188  Junta piso 3mm UN 5    
189  Junta piso 4mm UN 5    
190  Junta piso 5mm UN 5    
191  Kit p/ banheiro UN 15    
192  Lâmpada de LED 120 

centímetros bivolt UN 400    

193  Lâmpada de LED 60 
centímetros bivolt UN 150    

194  Lâmpada econômica de LED 
110v x 30w UN 510    

195  Lâmpada econômica de LED 
110v x 45w UN  

745 
   

196  Lâmpada econômica de LED 
220v x 45w UN 70    

197  Lâmpada Fluorescente 20wts UN 50    
198  Lâmpada fluorescente 40wts UN 150    
199  Lâmpada mista 220v x 250w UN 100    
200  Lâmpada mista 220v x 500w UN 50    
201  Lâmpada vapor metálico  UN 40    
202  Lavatório c/ coluna - branco UN 10    
203  Lima enxada UN 60    
204  Linha para Pedreiro 100m RL 10    
205  Lixa D’Água UN 100    
206  Lixa parede 150 UN 600    
207  Lixadeira profissional 

600w/127 volts UN 3    

208  Luva ½ SD UN 15    
209  Luva 1’ SD PC 10    



210  Luva 3/4 SD UN 50    
211  Luva de correr ½  UN 10    
212  Luva de correr 1` UN 20    
213  Luva de correr 3/4  UN 30    
214  Luva de correr 50mm UN 6    
215  Luva de correr 75mm UN 6    
216  Luva L.R. ½ azul UN 10    
217  Luva L.R. ¾ azul UN 40    
218  Luva lisa ½ marrom UN 10    
219  Luva lisa ¾ marrom UN 70    
220  Luva lisa 1marrom UN 10    
221  Luva PVC 2’’ UN 5    
222  Madeirite 220X110X1 UN 100    
223  Mangueira Corrugada 3/4' MT 200    
224  Mangueira jardim 1/2 MT 1000    
225  Mangueira polietileno ½  MTS 100    
226  Mangueira polietileno ¾  MTS 200    
227  Mangueira polietileno 

11/4X2.0  MM MT 400    

228  Mangueira polietileno 1x2,0 MT 400    
229  Mangueira preta ½ corrugada MTS 50    
230  Mangueira preta 1’ corrugada MTS 200    
231  Mangueira preta 11/2 

corrugada MTS 200    

232  Marreta  UN 3    
233  Marreta  UN 3    
234  Marreta  UN 3    
235  Martelo UN 8    
236  Massa Acrílica 3,6L GL 50    
237  Massa Corrida PVA 25kg UN 100    
238  Massa de Calafetar  UN 300    
239  Neutrol 3,6 lts UN 20    
240  Neutrol18 lts BLD 50    
241  Neutrol1lt UN 20    
242  Niple 1/2 PC 50    
243  Niple 3/4 PC 20    
244  Pá quadrada com cabo nº4 UN 20    
245  Pá redonda com cabo nº4 UN 20    
246  Padrão energia completo CJ 20    
247  Parafusadeira UN 2    
248  Parafuso 38x30 UN 100    
249  Parafuso com Bucha 10 UN 400    
250  Parafuso com Bucha 8 UN 400    
251  Parafuso fenda 4mm UN 400    
252  Parafuso fenda 6mm UN 400    
253  Parafuso para lavatório UN 100    
254  Parafuso para Vaso Sanitário  UN 100    
255  Pia cozinha 120 mármore 

pedra UN 20    

256  Pia cozinha 150 mármore 
pedra UN 35    

257  PIA COZINHA 180 
MÁRMORE PEDRA UN 20    

258  Pincel 2’ 1/2 UN 50    



259  Pino Tê 3saidas  PC 30    
260  piso MT 1000    
261  Plafonier p/ lâmpadas UN 500    
262  Pneu carriola UN 30    
263  Porca de ½ ` CX 2    
264  Porca de 1/4 ` CX 2    
265  Porca de 3/8 ` CX 2    
266  Porca de 5/16 ` CX 2    
267  Porca de 5/8 ` CX 2    
268  Porta de madeira 1,00 mt UN 10    
269  Porta Laminada 2,10x0,70 UN 20    
270  Porta Laminada 2,10x0,80 UN 70    
271  Porta madeira lisa 70 UN 20    
272  Porta madeira Lisa 80 UN 70    
273  Porta madeira Lisa 90 UN 30    
274  Portal madeira 070  UN 20    
275  Portal madeira 080  UN 30    
276  Portal madeira 090  UN 10    
277  Poste cimento 7,5mts /200 UN 10    
278  Poste cimento 7,5mts /90 UN 15    
279  Prego 12x12 KG 30    
280  Prego 15x15 KG 30    
281  Prego 16x18 KG 30    
282  Prego 17x21 KG 20    
283  Prego 18x24 KG 50    
284  Prego 18x27 KG 50    
285  Prego 19x36 KG 20    
286  Prego 22x48 KG 20    
287  Prego 26x82 KG 20    
288  Prumo  UN 5    
289  Quadro de energia p/ 12 

disjuntores UN 10    

290  Querosene 1 lt LT 40    
291  Ralo sifonado branco 

quadrado UN 20    

292  Reator 1x20 Eletrônico PC 50    
293  Reator 1x40 Eletrônico UN 50    
294  Reator 2x20 Eletrônico UN 50    
295  Reator 2x40 Eletrônico  UN 150    
296  Refletor de LED Bivolt 100 

wats UN 100    

297  Refletor de LED Bivolt 50 
watts UN 50    

298  Registro de gaveta 1 c/ 
adaptador UN 10    

299  Registro de gaveta 50mm c/ 
adaptador UN 5    

300  Registro gaveta 3/4 UN 20    
301  Registro pressão ¾ c/ 

acabamento UN 20    

302  Régua alumínio p/ pedreiro 
2mts UN 10    

303  Rejunte piso KG 250    
304  Reparo da caixa acoplada UN 50    
305  Reparo da descarga caixa JG 20    



d’água 
306  Reparo p/ torneira borrachinha UN 50    
307  Reparo válvula  UN 80    
308  Revestimento M² 400    
309  Ripa 3 MT DUZIA 100    
310  Roldana grande p/ madeira UN 100    
311  Roldana Plástica UN 200    
312  Rolo de Lã 15cm UN 40    
313  Rolo de lã 23cm UN 50    
314  Rolo de Lã 9 cm UN 50    
315  Rolo espuma 15 cm com cabo UN 30    
316  Rolo Espuma 23cm PC 30    
317  Sarrafo 5x2x3 mt UN 200    
318  Seladora acrílica 18 lts GL 50    
319  Serra bimetalica para Arco UN 100    
320  Serra Mármore UN 2    
321  Sifão universal UN 100    
322  Silicone incolor 280 gr UN 40    
323  Soquete lâmpada louça UN 300    
324  Soquete lâmpada sem Chave UN 300    
325  Spot p/ lâmpadas UN 20    
326  Spud Preto para Vaso PC 50    
327  Suporte p/ 1 disjuntor com 

parafuso UN 40    

328  Suporte p/ 2 disjuntores com 
parafuso UN 40    

329  Suporte p/ 3 disjuntores com 
parafuso UN 20    

330  Suporte para rolo 23 cm UN 40    
331  Tabua 15x2,00x3,00mts UN 100    
332  Tabua 20x2,00x3,00mts UN 100    
333  Tabua 20x2,00x3,00mts UN 100    
334  Talhadeira UN 10    
335  Tampão ½ marrom UN 20    
336  Tampão ¾ marrom UN 20    
337  Tampão 1 marrom UN 5    
338  Tampão 50mm marrom UN 5    
339  TE 100mm esgoto PC 150    
340  TE 100x75mmEsgoto UN 20    
341  TE PVC ¾ MARROM UN 100    
342  Te pvc 1 ¼  MARROM UN 10    
343  Te pvc 1 ½ MARROM UN 10    
344  Telha capa UN 1000    
345  Telha paulistinha UN 1500    
346  Telha Portuguesa UN 25.000    
347  Telha Romana UN 25.000    
348  Terça 12x6x4 mts UN 100    
349  Terminal Hillos 10ª UN 20    
350  Terminal Hillos 16ª  UN 20    
351  Thinner 18 lts GL 10    
352  Thinner 5L GL 200    
353  Tijolo 19x19 8 Furos  UN 80.000    
354  Tijolo Maquinado  UN 50.000    
355  Tinta esmalte 18 LT LT 100    



356  Tinta esmalte 3,6LT GL 200    
357  Tinta esmalte 900ml LT 60    
358  Tinta Látex PVA 3,6L GL 100    
359  Tinta Látex acrílica 18L LT 500    
360  Tinta piso 18LT LT 500    
361  Tomada Externa UN 100    
362  Tomada Interna PC 150    
363  Tomada p/ telefone Interna UN 50    
364  Torneira de jardim metal ¾ UN 100    
365  Torneira de metal de apertar 

1/2 UN 30    

366  Torneira lavatório giratória UN 80    
367  Torneira metal esfera ¾  UN 50    
368  Torneira metal jardim 1/2 UN 20    
369  Torneira p/ jardim plástico ½  UN 30    
370  Torneira p/ jardim plástico ¾ UN 30    
371  Torneira p/ lavatório de 

banheiro metal ½  UN 30    

372  Torneira p/ lavatório de 
banheiro plástico ½  UN 15    

373  Torneira p/ pia curva plástico 
½ giratória UN 10    

374  Torneira p/ pia de metal ½ 
giratória  UN 80    

375  Torneira p/ pia reta de metal ¾  UN 210    
376  Torneira p/ pia reta plástico ¾ UN 10    
377  Treliça ¼  UN 60    
378  Trinco porta metal UN 10    
379  Truquesa UN 4    
380  Tubo de ligação  UN 20    
381  Tubo despejo p/ vaso  UN 10    
382  Tubo esgoto 100mm 6mts BR 100    
383  Tubo esgoto 40mm 6mts. BR 20    
384  Tubo esgoto 150mm 6mts BR 10    
385  Tubo esgoto 75mm 6mts BR 50    
386  Tubo pvc ½ MARROM BR 5    
387  Tubo pvc ¾ MARROM BR 80    
388  Válvula americana pia de 

cozinha metal UN 50    

389  Válvula de descarga de apertar 
de Mictório UN 30    

390  Válvula para Lavatório e pia 
de cozinha UN 50    

391  Válvula retenção esgoto UN 1    
392  Vassoura de arame com 

regulagem UN 50    

393  Vassoura plástica laranja 
(rastelo) UN 100    

394  Vassourão verde p/ gari com 
cabo 1’ UN 80    

395  Veda calha adesivo TB 50    
396  Vedacit 18lt UN 5    
397  Vedante ½  UN 70    
398  Vedante 3/4  UN 60    
399  Veneziana 1,50x1,00mt com UN 20    



grade 
400  Veneziana 120x100 com 

grade UN 20    

401  Vigota 16x6x4 mt UN 100    
402  Vitro 120x100 com grade UN 20    
403  Vitro 150x100 com grade UN 20    
404  Vitro banheiro 0,80x0,40 com 

grade UN 10    

405  Xadrez pó 500gr UN 50    
406  Adaptador 20mm marrom UN 45    
407  Adaptador 25mm marrom UN 65    
408  Adaptador 32mm marrom UN 15    
409  Adaptador 60mm marrom UN 6    
410  Abraçadeira Nylon 

2,5x200mm UN 100    

411  Abraçadeira Nylon 
3,5x300mm UN 100    

412  Abraçadeira Nylon 
7,0x370mm UN 100    

413  Adaptador 75mm UN 10    
414  Abraçadeira Rosca S/fim 1/2 a 

5/8 UN 50    

415  Abraçadeira Rosca S/fim 3/4 
média UN 50    

416  Abraçadeira Rosca S/fim 1'' 
média UN 50    

417  Abraçadeira Rosca S/fim 1 
1/2'' UN 45    

418  Abraçadeira Nylon 
2,5x100mm UN 100    

419  Alavanca 1x1,5m  UN 2    
420  Aditivo Redutor de Concreto UN 10    
421  Argamassa ac1 - embalagem 

20kg SC 150    

422  Argamassa ac2 - embalagem 
20kg SC 150    

423  Argamassa ac3 - embalagem 
20kg SC 60    

424  Arruela lisa 1/4'' UN 30    
425  Arruela lisa 5/16'' UN 30    
426  Arruela lisa 3/8'' UN 30    
427  Arruela lisa 1/2'' UN 30    
428  Batente de Porta maciço 

210x15x3cm UN 30    

429  Bucha água 50x32mm UN 10    
430  Bucha de redução água 

marrom 25x20mm UN 10    

431  Bucha de redução água 
marrom 32x25mm UN 15    

432  Bucha de redução água 
marrom 50x25mm UN 10    

433  Bucha de redução água 
marrom 60x50mm UN 5    

434  Bucha de redução roscável 
25x20mm UN 50    



435  Cabo Extensor para Pintura 
3m UN 20    

436  Caixa de Luz 4x2 PVC UN 100    
437  Canaleta c/ dupla face plástica 

20x12x2m UN 40    

438  Cap soldável água 20mm 
marrom UN 30    

439  Cap soldável água 25mm 
marrom UN 30    

440  Cap soldável água 32mm 
marrom UN 10    

441  Cap soldável esgoto 75mm UN 5    
442  Cap soldável água 50mm 

marrom UN 20    

443  Cap soldável esgoto 150mm UN 20    
444  Cap soldável esgoto 40mm UN 20    
445  Cap soldável esgoto 100mm UN 20    
446  Cap soldável esgoto 50mm UN 20    
447  Cola contato 730g TB 15    
448  Cola madeira 250g TB 30    
449  Cola branca madeira TB 50    
450  Conduíte corrugado 20mm 

com 50m RL 200    

451  Conduíte corrugado 25mm 
com 50m RL 200    

452  Coluna de aço 8mm MT² 500    
453  Disjuntor 16A UN 5    
454  Fechadura para porta inteira UN 70    
455  Dobradiça 850x3 UN 60    
456  Dobradiça 850x4 UN 60    
457  Entrada energia elétrica 

monofásica C/ caixa Sobrepor 
cabo 16mm e disjuntor 50A 

UN 20 
   

458  Eletrodo 25mmx3mm de PVC PCT 15    
459  Haste Terra 5/8'' x 2,40m UN 10    
460  Haste Terra 5/8'' x 1,50m UN 20    
461  Joelho 50mm x 45º esgoto UN 30    
462  Joelho 100mm x 45º esgoto UN 20    
463  Joelho 40mm x 90º esgoto UN 100    
464  Joelho 50mm x 90º esgoto UN 50    
465  Joelho 20mm x 45º marrom 

água UN 20    

466  Joelho 25mm x 45º marrom 
água UN 40    

467  Joelho 32mm x 45º marrom 
água UN 15    

468  Joelho 50mm x 45º marrom 
água UN 10    

469  Joelho 60mm x 45º marrom 
água UN 10    

470  Joelho 20mm x 90º marrom 
água UN 40    

471  Joelho 50mm x 90º marrom 
água UN 40    

472  Joelho 60mm x 90º marrom UN 15    



água 
473  Joelho LR 20mm azul água UN 70    
474  Joelho LR 25mm azul água UN 90    
475  Joelho 32mm 90º soldável PC 35    
476  Joelho 75mm 90º esgoto UN 15    
477  Joelho esgoto 25mm x 90º UN 200    
478  Lâmpada Econômica de LED 

110V x 15W UN 450    

479  Lâmpada Econômica de LED 
110V x 20W UN 320    

480  Lâmpada Econômica de LED 
110V x 25W UN 720    

481  Lâmpada Fluorescente 32W UN 50    
482  Lâmpada Fluorescente 10W UN 150    
483  Lâmina P/ roçadeira de 1'' 

Costal UN 200    

484  Lâmina P/ roçadeira de 3/4'' 
Costal UN 200    

485  Lâmpada Econômica 20W UN 65    
486  Lâmpada mista 220V x 160W UN 100    
487  Lâmpada Incandescente 127V 

x 100W UN 65    

488  Lâmpada Mista 220V x 100W UN 65    
489  Lixa Madeira 80 UN 100    
490  Lixa Madeira 100 UN 100    
491  Lixa Parede 100 UN 400    
492  Lixa Parede 120 UN 400    
493  Luva Eletroduto 32mm UN 65    
494  Luva Eletroduto 50mm  UN 65    
495  Luva de Correr 60mm UN 10    
496  Luva Esgoto 100mm UN 150    
497  Luva Água 32mm marrom UN 15    
498  Luva Água 50mm marrom UN 30    
499  Luva Água 25x20mm marrom UN 30    
500  Luva Água 20mm marrom UN 200    
501  Luva Água LR 20mm azul UN 20    
502  Luminária Sobrepor 

Retangular 20W UN 50    

503  Luminária Sobrepor 
Retangular 24W UN 50    

504  Malha Reforçada 2x3 UN 30    
505  Mangueira Preta 3/4 UN 150    
506  Malha Pop Leve 20x20 UN 70    
507  Malha Média 15x15 UN 30    
508  Massa Acrílica 18L GL 50    
509  Massa Calafetar 350g UN 20    
510  Peneira Aro 55 UN 5    
511  Parafuso 1/4 x 3,6 UN 30    
512  Pincel 4mm UN 20    
513  Pincel 1/2mm UN 20    
514  Pia Sintética 1,80m UN 15    
515  Pia Sintética 1,20m UN 35    
516  Pincel 1'' UN 20    
517  Pincel 1/2'' UN 10    
518  Pincel 1x1/2'' UN 20    



519  Pincel 2'' UN 30    
520  Pincel 3'' UN 30    
521  Pincel 4'' UN 30    
522  Pincel 5'' UN 30    
523  Pino Macho 2 pinos + terra UN 40    
524  Plástico Médio 4x100 MT 100    
525  Pino Fêmea 2 pinos + terra UN 50    
526  Plástico Preto Grosso 4x100 MT 1000    
527  Picareja Forjada C/ Cabo UN 5    
528  Ponteiro Vergalhão 3/4 x 10'' UN 10    
529  Quadro de energia P/ 03/04 

disjuntores UN 5    

530  Quadro de energia P/ 06/08 
disjuntores UN 5    

531  Reator Vapor P/ Lâmpada 
70W UN 50    

532  Rebitadeira UN 3    
533  Refletor de LED Bivolt 200W UN 100    
534  Refletor de LED Bivolt 500W UN 100    
535  Registro Pressão 1/2 de metal UN 10    
536  Régua alumínio p/ pedreiro 3 

metros UN 5    

537  Registro Metal 3/4 UN 30    
538  Registro Pressão 3/4 UN 20    
539  Rolo de lã 5cm UN 50    
540  Seladora de madeira 3,6L GL 20    
541  Seladora acrílica 3,6L GL 20    
542  Spud PVC UN 30    
543  Soquete C/ Rabicho UN 70    
544  Silicone incolor 70g UN 50    
545  Tábua 30 x 2,5cm x 3M UN 100    
546  Tábua 23 x 2cm x 3M UN 100    
547  Tábua 15 x 2cm x 3M UN 100    
548  Silicone acético P/ aplicador 

280g UN 55    

549  Tanque Louça C/ Coluna 40L UN 10    
550  Tanque Louça C/ Coluna 25L UN 10    
551  Telha Fibrocimento 

1,83x1,10x5mm UN 40    

552  Telha Fibrocimento 
2,44x0,5x4mm UN 40    

553  Telha Fibrocimento 
2,44,1,1x5mm UN 40    

554  Telha Fibrocimento 
3,50x1,10x6mm UN 40    

555  TE 40mm esgoto UN 50    
556  TE 50mm esgoto UN 50    
557  TE 25x20mm água UN 30    
558  TE 32x25mm água UN 15    
559  TE 50mm água UN 20    
560  TE 50x25mm água UN 15    
561  TE 20mm água UN 105    
562  TE 25mm ázul água UN 80    
563  TE 25mm marrom água UN 65    
564  Aguarrás 900mL UN 100    



565  Tinta Látex Acrílica 3,6L GL 100    
566  Tinta Látex PVA 18L LT 500    
567  Tomada Simples 20A UN 100    
568  Tomada Simples 10A UN 40    
569  Lâmpada Vapor 70W UN 35    
570  Tomada Dupla 10A UN 35    
571  Tomada Dupla 20A UN 35    
572  Torneira Pia Metal 1/2 UN 105    
573  Torneira Tanque Metal 3/4 UN 30    
574  Torneira Tanque PVC 3/4 UN 20    
575  Torneira Boia P/ Caixa Metal 

3/4 UN 20    

576  Torneira Boia P/ Caixa Metal 
1/2 UN 20    

577  Trena 20M UN 10    
578  Trena 30M UN 10    
579  Trena 50M UN 10    
580  Tubo água 32mm x 6M UN 20    
581  Tubo água 25mm x 6M UN 165    
582  Tubo água 20mm x 6M UN 40    
583  Tubo água 50mm x 6M UN 20    
584  Tubo água 60mm x 6M UN 10    
585  Tubo esgoto 40mm x 6M UN 20    
586  Tubo esgoto 50mm x 6M UN 30    
587  Válvula americana pia de 

cozinha plástico UN 20    

588  Válvula plástico P/ lavatório e 
banheiro UN 30    

589  Vergalhão CA 50 soldável 
10mm (3/8'') UN 80    

590  Vergalhão CA 50 soldável 
8mm (5/16'') UN 100    

591  Vitrô banheiro 0,80x0,60 com 
grade UN 10    

592  Verniz marítimo 3,6L UN 40    
593  Verniz marítimo 18L UN 60    
594  Vergalhão CA 50 soldável 

5mm UN 50    

595  Vergalhão CA 50 soldável 
6,3mm (1/4'') UN 150    

596  Cumunheira Colonial UN 400    
597  Cumunheira Paulistinha UN 400    
598  Parafuso francês 1/4 x 4'' UN 50    
599  Parafuso francês 5/16 x 3'' UN 50    
600  Parafuso francês 5/16 x 3' 1/2'' UN 50    
601  Parafuso francês 5/16 x 4'' UN 50    
602  Parafuso francês 5/16 x 6'' UN 50    
603  Poste aéreo padrão UN 30    
604  Poste subterrâneo padrão UN 20    
605  Luva Eletroduto 50mm UN 60    

 
a) Os materiais deverão ser novos e acondicionados em suas embalagens originais. 
b) Prazo de garantia do material ofertado: ______________(mínimo de 12 meses) a contar da data de entrega. 
c) Prazo de Entrega: 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento pela empresa adjudicatária da 
Autorização de Compra. 



d) Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os material ofertados atendem todas as especificações exigidas neste 
Anexo. 
 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
  
 
 Prefeitura Municipal de Riolândia, --- de ------ de 2022. 

 
 
 

Assinatura do Responsável 
Cargo (..................) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 
matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por 
seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 
............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente Pregão Presencial nº 
______/2022, Processo Licitatório nº _______/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
Nome 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir com 
firma reconhecida e acompanhada da ATA social da licitante ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade / competência do outorgante. 
 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Processo de licitação nº 059/2022 
Pregão Presencial nº 019/2022 

 
 
 

Sra. Pregoeira, 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 
............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão Presencial nº 
______/2022, cujo objeto é o registro de preço para aquisição de materiais de construção, para atender a 
demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 
12 (doze) meses, conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
Nome 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 



 
 

À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Processo de licitação nº 059/2022 
Pregão Presencial nº 019/2022 
 
 
 
 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), portador (a) do R.G. nº _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo 
das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
__________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº. 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial nº _____/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Riolândia/SP. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
nome 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



ANEXO V - DECLARAÇÕES 
 
 
 
 
 A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), portador (a) do 
R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, DECLARO sob as penas da Lei que: 
 

a) Nos termos da Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos da Lei n.º 8.666, de 16 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, encontra-se em situação regular no 
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
 

b) Tem ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a 
contratação com este Tribunal de Contas, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08; 
 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no presente 
processo licitatório e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

d) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins substabelecidos 
pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 
 

e) Os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Processo de licitação nº 059/2022 
Pregão Presencial nº 019/2022 
 
 
 



A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), portador (a) do R.G. nº _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, sob as penas da lei, estar ciente de 
que no momento da assinatura do Contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido. 

 
 

 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
Nome 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), portador (a) do R.G. nº _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, sob as penas da lei, estar ciente de 
que no momento da assinatura do Contrato deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 

 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



ANEXO VIII- MINUTA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ------- 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
 
 
Aos _______ ( ____________ ) dias do mês de ____________ do ano de ____, autorizado pelo ato de folhas ( 
_____________ ) do processo de PREGÃO PRESENCIAL nº. ______/2022, foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º. Da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal nº. 4.117/06, de 15 de fevereiro de 2006 que, conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ORGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 
 
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ............................................................, 
CNPJ/MF nº. ......................................., representado pelo seu ..................., Sr.................................................... 
(qualificação), à saber: ................................... 
Descrição dos itens: 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, com início a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual ou menor período. 
1.2. O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO Nº. ______/2022. 
1.3. O prazo para entrega do respectivo item será o estabelecido no ANEXO I – OBJETO DO PREGÃO, 
inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário 
constante do ANEXO I. 
1.4. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela unidade 
competente, acompanhada das certidões negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS, podendo 
essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante. 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR. 
1.6. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata, será efetuado de acordo com as Normas Técnicas e demais 
anexos que fazem parte integrante deste contrato. A Prefeitura Municipal de Riolândia poderá recolher amostras 
dos produtos fornecidos e efetuar o controle de qualidade para certificação de que os mesmos se encontram de 
acordo com as Normas da ABNT. 
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
discriminadas, constante da Nota de Empenho específica: 
1.8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um o mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, 
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações. 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das 
previstas no item 28 do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2022, que desta Ata faz parte integrante: 
 
 
 
 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação, por dia de atraso na entrega 
do produto ou não substituição caso estes não sejam recebidos, em caráter definitivo em razão de não atender a 
qualidade do produto; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato sem prejuízo do 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
c) Impedimento de contratar com a Prefeitura do Município de Riolândia pelo período de 5 (cinco) anos, caso a 
rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
1.11. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 



1.12. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de PREGÃO 
Nº. ______/2022. 
1.13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital 
de PREGÃO Nº. ____/2022, a Nota de Empenho (ANEXO V) com os termos aditados e a proposta da detentora 
da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Paulo de Faria - SP, esgotadas as vias administrativas. 
1.15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor ANTÔNIO 
CARLOS SANTANA DA SILVA, Prefeito Municipal de Riolândia, e pelo(a) Sr.(a) .........................................., 
qualificada preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, ---- de --------------- de 2022. 

 
 
 
 

------------------------------------ 
MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
--------------------------------- 
Empresa Detentora da Ata 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. 
2 
 
 
 
 
 

  



ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________________________________ 
CONTRATADO: _______________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __________________________________________ 
ADVOGADO(S) / Nº OAB: DANILO FERNANDO TAMADA – OAB/SP: 324.873; HUMBERTO CARLOS 
FRANCO GUIMARÃES – OAB/SP 267.670. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
                      c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
 
LOCAL e DATA: ____________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE: ___________________________________________________________ 
Nome e cargo: ____________________________________________________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________________ 
E-mail pessoal: ____________________________________________________________ 
 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
CONTRATADA: ____________________________________________________________ 
Nome e cargo: ____________________________________________________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________________ 
E-mail pessoal: ____________________________________________________________ 
Assinatura: ________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE: 
 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATADA: 
 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
 
DATA DA ASSINATURA: 
 
VIGÊNCIA: 
 
VALOR (R$): 
 
 
OBJETO: O registro de preço para aquisição de materiais de construção, para atender a demanda dos diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as  penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 
serão remetidos quando requisitados.   
 
 
 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 


